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INTERPRETAÇÃO E COMPREENSÃO DE TEXTO. 
ORGANIZAÇÃO ESTRUTURAL DOS TEXTOS; 

MARCAS DE TEXTUALIDADE: COESÃO, COERÊNCIA E 
INTERTEXTUALIDADE

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem 
ser divididos em duas categorias principais: literários e não 
literários. A interpretação de ambos exige um olhar atento à 
estrutura, ao ponto de vista do autor, aos elementos de coesão 
e à argumentação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de 
leitura que permitam identificar a ideia central do texto, inferir 
informações implícitas e analisar a organização textual de forma 
crítica e objetiva.

1. Compreensão Geral do Texto
A compreensão geral do texto consiste em identificar e 

captar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, 
sejam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das 
intenções do autor, o entendimento das ideias principais e a 
identificação dos elementos que estruturam o texto.

Textos Literários
Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à 

interpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso 
considerar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados 
pelo autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas 
vezes não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor 
pode utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, 
simbolismos), criando camadas de significação que exigem uma 
leitura mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O 
poema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

Outro exemplo: em contos como “A Hora e a Vez de Augusto 
Matraga”, de Guimarães Rosa, a narrativa foca na jornada de 
transformação espiritual de um homem. Embora o texto tenha 
uma história clara, sua compreensão geral envolve perceber os 
elementos de religiosidade e redenção que permeiam a narrativa, 
além de entender como o autor utiliza a linguagem regionalista 
para dar profundidade ao enredo.

Textos Não Literários
Em textos não literários, como artigos de opinião, 

reportagens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão 
geral tende a ser mais direta, uma vez que esses textos visam 
transmitir informações objetivas, ideias argumentativas ou 
instruções. Neste caso, o leitor precisa identificar claramente o 
tema principal ou a tese defendida pelo autor e compreender o 
desenvolvimento lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. 
A compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e 
as razões que o autor oferece para sustentá-lo, como o acesso 
facilitado ao conhecimento, a personalização do ensino e a 
inovação nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar a 
ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preservação 
e as consequências do desmatamento para o clima global e a 
biodiversidade.

Estratégias de Compreensão
Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é 

importante seguir algumas estratégias:

- Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, 
buscando entender o sentido de cada parte e sua relação com 
o todo.

- Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e 
expressões que se repetem ou que indicam o foco principal do 
texto.

- Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos 
frequentemente apontam para o tema ou ideia principal do 
texto, especialmente em textos não literários.

- Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 
histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas 
importantes para a interpretação do tema. Nos textos não 
literários, o contexto pode esclarecer o objetivo do autor ao 
produzir aquele texto, seja para informar, convencer ou instruir.

- Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do autor ao 
escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou implícita?

Exemplos Práticos
- Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 

Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma 
descrição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão geral 
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deste texto envolve entender que ele foi escrito no contexto de 
um poeta exilado, expressando tanto amor pela pátria quanto 
um sentimento de perda e distanciamento.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre as mudanças 
climáticas, a tese principal pode ser que a ação humana é a 
principal responsável pelo aquecimento global. A compreensão 
geral exigiria que o leitor identificasse essa tese e as evidências 
apresentadas, como dados científicos ou opiniões de especialistas, 
para apoiar essa afirmação.

Importância da Compreensão Geral
Ter uma boa compreensão geral do texto é o primeiro passo 

para uma interpretação eficiente e uma análise crítica. Nos 
concursos públicos, essa habilidade é frequentemente testada 
em questões de múltipla escolha e em questões dissertativas, 
nas quais o candidato precisa demonstrar sua capacidade de 
resumir o conteúdo e de captar as ideias centrais do texto.

Além disso, uma leitura superficial pode levar a erros de 
interpretação, prejudicando a resolução correta das questões. 
Por isso, é importante que o candidato esteja sempre atento 
ao que o texto realmente quer transmitir, e não apenas ao que 
é dito de forma explícita. Em resumo, a compreensão geral do 
texto é a base para todas as outras etapas de interpretação 
textual, como a identificação de argumentos, a análise da coesão 
e a capacidade de fazer inferências.

2. Ponto de Vista ou Ideia Central Defendida pelo Autor
O ponto de vista ou a ideia central defendida pelo autor 

são elementos fundamentais para a compreensão do texto, 
especialmente em textos argumentativos, expositivos e literários. 
Identificar o ponto de vista do autor significa reconhecer a 
posição ou perspectiva adotada em relação ao tema tratado, 
enquanto a ideia central refere-se à mensagem principal que o 
autor deseja transmitir ao leitor.

Esses elementos revelam as intenções comunicativas do 
texto e ajudam a esclarecer as razões pelas quais o autor constrói 
sua argumentação, narrativa ou descrição de determinada 
maneira. Assim, compreender o ponto de vista ou a ideia central 
é essencial para interpretar adequadamente o texto e responder 
a questões que exigem essa habilidade.

Textos Literários
Nos textos literários, o ponto de vista do autor pode 

ser transmitido de forma indireta, por meio de narradores, 
personagens ou símbolos. Muitas vezes, os autores não expõem 
claramente suas opiniões, deixando a interpretação para o 
leitor. O ponto de vista pode variar entre diferentes narradores 
e personagens, enriquecendo a pluralidade de interpretações 
possíveis.

Um exemplo clássico é o narrador de “Dom Casmurro”, de 
Machado de Assis. Embora Bentinho (o narrador-personagem) 
conte a história sob sua perspectiva, o leitor percebe que o 
ponto de vista dele é enviesado, e isso cria ambiguidade sobre 
a questão central do livro: a possível traição de Capitu. Nesse 
caso, a ideia central pode estar relacionada à incerteza e à 
subjetividade das percepções humanas.

Outro exemplo: em “Vidas Secas”, de Graciliano Ramos, o 
ponto de vista é o de uma narrativa em terceira pessoa que se 
foca nos personagens humildes e no sofrimento causado pela 
seca no sertão nordestino. A ideia central do texto é a denúncia 
das condições de vida precárias dessas pessoas, algo que o autor 
faz por meio de uma linguagem econômica e direta, alinhada à 
dureza da realidade descrita.

Nos poemas, o ponto de vista também pode ser identificado 
pelo eu lírico, que expressa sentimentos, reflexões e visões de 
mundo. Por exemplo, em “O Navio Negreiro”, de Castro Alves, o 
eu lírico adota um tom de indignação e denúncia ao descrever 
as atrocidades da escravidão, reforçando uma ideia central de 
crítica social.

Textos Não Literários
Em textos não literários, o ponto de vista é geralmente 

mais explícito, especialmente em textos argumentativos, como 
artigos de opinião, editoriais e ensaios. O autor tem o objetivo 
de convencer o leitor de uma determinada posição sobre um 
tema. Nesse tipo de texto, a tese (ideia central) é apresentada 
de forma clara logo no início, sendo defendida ao longo do texto 
com argumentos e evidências.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre a reforma 
tributária, o autor pode adotar um ponto de vista favorável à 
reforma, argumentando que ela trará justiça social e reduzirá 
as desigualdades econômicas. A ideia central, neste caso, é a 
defesa da reforma como uma medida necessária para melhorar 
a distribuição de renda no país. O autor apresentará argumentos 
que sustentem essa tese, como dados econômicos, exemplos de 
outros países e opiniões de especialistas.

Nos textos científicos e expositivos, a ideia central também 
está relacionada ao objetivo de informar ou esclarecer o leitor 
sobre um tema específico. A neutralidade é mais comum nesses 
casos, mas ainda assim há um ponto de vista que orienta a 
escolha das informações e a forma como elas são apresentadas. 
Por exemplo, em um relatório sobre os efeitos do desmatamento, 
o autor pode não expressar diretamente uma opinião, mas 
ao apresentar evidências sobre o impacto ambiental, está 
implicitamente sugerindo a importância de políticas de 
preservação.

Como Identificar o Ponto de Vista e a Ideia Central
Para identificar o ponto de vista ou a ideia central de um 

texto, é importante atentar-se a certos aspectos:

1. Título e Introdução: Muitas vezes, o ponto de vista do 
autor ou a ideia central já são sugeridos pelo título do texto 
ou pelos primeiros parágrafos. Em artigos e ensaios, o autor 
frequentemente apresenta sua tese logo no início, o que facilita 
a identificação.

2. Linguagem e Tom: A escolha das palavras e o tom 
(objetivo, crítico, irônico, emocional) revelam muito sobre o 
ponto de vista do autor. Uma linguagem carregada de emoção 
ou uma sequência de dados e argumentos lógicos indicam como 
o autor quer que o leitor interprete o tema.
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3. Seleção de Argumentos: Nos textos argumentativos, os 
exemplos, dados e fatos apresentados pelo autor refletem o ponto 
de vista defendido. Textos favoráveis a uma determinada posição 
tenderão a destacar aspectos que reforcem essa perspectiva, 
enquanto minimizam ou ignoram os pontos contrários.

4. Conectivos e Estrutura Argumentativa: Conectivos como 
“portanto”, “por isso”, “assim”, “logo” e “no entanto” são usados 
para introduzir conclusões ou para contrastar argumentos, 
ajudando a deixar claro o ponto de vista do autor. A organização 
do texto em blocos de ideias também pode indicar a progressão 
da defesa da tese.

5. Conclusão: Em muitos textos, a conclusão serve para 
reafirmar o ponto de vista ou ideia central. Neste momento, o 
autor resume os principais argumentos e reforça a posição 
defendida, ajudando o leitor a compreender a ideia principal.

Exemplos Práticos
- Texto Literário: No conto “A Cartomante”, de Machado 

de Assis, o narrador adota uma postura irônica, refletindo o 
ceticismo em relação à superstição. A ideia central do texto gira 
em torno da crítica ao comportamento humano que, por vezes, 
busca respostas mágicas para seus problemas, ignorando a 
racionalidade.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre os benefícios da 
alimentação saudável, o autor pode adotar o ponto de vista de 
que uma dieta equilibrada é fundamental para a prevenção de 
doenças e para a qualidade de vida. A ideia central, portanto, é 
que os hábitos alimentares influenciam diretamente a saúde, e 
isso será sustentado por argumentos baseados em pesquisas 
científicas e recomendações de especialistas.

Diferença entre Ponto de Vista e Ideia Central
Embora relacionados, ponto de vista e ideia central não são 

sinônimos. O ponto de vista refere-se à posição ou perspectiva 
do autor em relação ao tema, enquanto a ideia central é a 
mensagem principal que o autor quer transmitir. Um texto pode 
defender a mesma ideia central a partir de diferentes pontos de 
vista. Por exemplo, dois textos podem defender a preservação 
do meio ambiente (mesma ideia central), mas um pode adotar 
um ponto de vista econômico (focando nos custos de desastres 
naturais) e o outro, um ponto de vista social (focando na 
qualidade de vida das futuras gerações).

3. Argumentação
A argumentação é o processo pelo qual o autor apresenta 

e desenvolve suas ideias com o intuito de convencer ou 
persuadir o leitor. Em um texto argumentativo, a argumentação 
é fundamental para a construção de um raciocínio lógico e coeso 
que sustente a tese ou ponto de vista do autor. Ela se faz presente 
em diferentes tipos de textos, especialmente nos dissertativos, 
artigos de opinião, editoriais e ensaios, mas também pode ser 
encontrada de maneira indireta em textos literários e expositivos.

A qualidade da argumentação está diretamente ligada 
à clareza, à consistência e à relevância dos argumentos 
apresentados, além da capacidade do autor de antecipar e 
refutar possíveis contra-argumentos. Ao analisar a argumentação 

de um texto, é importante observar como o autor organiza suas 
ideias, quais recursos utiliza para justificar suas posições e de 
que maneira ele tenta influenciar o leitor.

Estrutura da Argumentação
A argumentação em um texto dissertativo-argumentativo, 

por exemplo, costuma seguir uma estrutura lógica que inclui:

1. Tese: A tese é a ideia central que o autor pretende 
defender. Ela costuma ser apresentada logo no início do texto, 
frequentemente na introdução. A tese delimita o ponto de 
vista do autor sobre o tema e orienta toda a argumentação 
subsequente.

2. Argumentos: São as justificativas que sustentam a tese. 
Podem ser de vários tipos, como argumentos baseados em fatos, 
estatísticas, opiniões de especialistas, experiências concretas 
ou raciocínios lógicos. O autor utiliza esses argumentos para 
demonstrar a validade de sua tese e persuadir o leitor.

3. Contra-argumentos e Refutação: Muitas vezes, para 
fortalecer sua argumentação, o autor antecipa e responde a 
possíveis objeções ao seu ponto de vista. A refutação é uma 
estratégia eficaz que demonstra que o autor considerou outras 
perspectivas, mas que tem razões para desconsiderá-las ou 
contestá-las.

4. Conclusão: Na conclusão, o autor retoma a tese inicial e 
resume os principais pontos da argumentação, reforçando seu 
ponto de vista e buscando deixar uma impressão duradoura no 
leitor.

Tipos de Argumentos
A argumentação pode utilizar diferentes tipos de argumentos, 

dependendo do objetivo do autor e do contexto do texto. Entre 
os principais tipos, podemos destacar:

1. Argumento de autoridade: Baseia-se na citação de 
especialistas ou de instituições renomadas para reforçar a tese. 
Esse tipo de argumento busca emprestar credibilidade à posição 
defendida.

Exemplo: “Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
uma alimentação equilibrada pode reduzir em até 80% o risco de 
doenças crônicas, como diabetes e hipertensão.”

2. Argumento de exemplificação: Utiliza exemplos concretos 
para ilustrar e validar o ponto de vista defendido. Esses exemplos 
podem ser tirados de situações cotidianas, casos históricos ou 
experimentos.

Exemplo: “Em países como a Suécia e a Finlândia, onde o 
sistema educacional é baseado na valorização dos professores, 
os índices de desenvolvimento humano são superiores à média 
global.”

3. Argumento lógico (ou dedutivo): É baseado em um 
raciocínio lógico que estabelece uma relação de causa e efeito, 
levando o leitor a aceitar a conclusão apresentada. Esse tipo 
de argumento pode ser dedutivo (parte de uma premissa geral 
para uma conclusão específica) ou indutivo (parte de exemplos 
específicos para uma conclusão geral).
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Exemplo dedutivo: “Todos os seres humanos são mortais. 
Sócrates é um ser humano. Logo, Sócrates é mortal.”

Exemplo indutivo: “Diversos estudos demonstram que 
o uso excessivo de telas prejudica a visão. Portanto, o uso 
prolongado de celulares e computadores também pode afetar 
negativamente a saúde ocular.”

4. Argumento emocional (ou patético): Apela aos 
sentimentos do leitor, utilizando a emoção como meio de 
convencimento. Este tipo de argumento pode despertar empatia, 
compaixão, medo ou revolta no leitor, dependendo da maneira 
como é apresentado.

Exemplo: “Milhares de crianças morrem de fome todos os 
dias enquanto toneladas de alimentos são desperdiçadas em 
países desenvolvidos. É inaceitável que, em pleno século XXI, 
ainda enfrentemos essa realidade.”

5. Argumento de comparação ou analogia: Compara 
situações semelhantes para fortalecer o ponto de vista do 
autor. A comparação pode ser entre eventos, fenômenos ou 
comportamentos para mostrar que a lógica aplicada a uma 
situação também se aplica à outra.

Exemplo: “Assim como o cigarro foi amplamente aceito 
durante décadas, até que seus malefícios para a saúde fossem 
comprovados, o consumo excessivo de açúcar hoje deve ser visto 
com mais cautela, já que estudos indicam seus efeitos nocivos a 
longo prazo.”

Coesão e Coerência na Argumentação
A eficácia da argumentação depende também da coesão e 

coerência no desenvolvimento das ideias. Coesão refere-se aos 
mecanismos linguísticos que conectam as diferentes partes do 
texto, como pronomes, conjunções e advérbios. Estes elementos 
garantem que o texto flua de maneira lógica e fácil de ser seguido.

Exemplo de conectivos importantes:
- Para adicionar informações: “além disso”, “também”, 

“ademais”.
- Para contrastar ideias: “no entanto”, “por outro lado”, 

“todavia”.
- Para concluir: “portanto”, “assim”, “logo”.

Já a coerência diz respeito à harmonia entre as ideias, ou 
seja, à lógica interna do texto. Um texto coerente apresenta uma 
relação clara entre a tese, os argumentos e a conclusão. A falta 
de coerência pode fazer com que o leitor perca o fio do raciocínio 
ou não aceite a argumentação como válida.

Exemplos Práticos de Argumentação

- Texto Argumentativo (Artigo de Opinião): Em um artigo que 
defenda a legalização da educação domiciliar no Brasil, a tese 
pode ser que essa prática oferece mais liberdade educacional para 
os pais e permite uma personalização do ensino. Os argumentos 
poderiam incluir exemplos de países onde a educação domiciliar 
é bem-sucedida, dados sobre o desempenho acadêmico de 
crianças educadas em casa e opiniões de especialistas. O autor 
também pode refutar os argumentos de que essa modalidade de 
ensino prejudica a socialização das crianças, citando estudos que 
mostram o contrário.

- Texto Literário: Em obras literárias, a argumentação pode 
ser mais sutil, mas ainda está presente. No romance “Capitães 
da Areia”, de Jorge Amado, embora a narrativa siga a vida de 
crianças abandonadas nas ruas de Salvador, a estrutura do texto 
e a escolha dos eventos apresentados constroem uma crítica 
implícita à desigualdade social e à falta de políticas públicas 
eficazes. A argumentação é feita de maneira indireta, por meio 
das experiências dos personagens e do ambiente descrito.

Análise Crítica da Argumentação
Para analisar criticamente a argumentação de um texto, é 

importante que o leitor:

1. Avalie a pertinência dos argumentos: Os argumentos 
são válidos e relevantes para sustentar a tese? Estão bem 
fundamentados?

2. Verifique a solidez da lógica: O raciocínio seguido pelo 
autor é coerente? Há falácias argumentativas que enfraquecem 
a posição defendida?

3. Observe a diversidade de fontes: O autor utiliza diferentes 
tipos de argumentos (fatos, opiniões, dados) para fortalecer sua 
tese, ou a argumentação é unilateral e pouco fundamentada?

4. Considere os contra-argumentos: O autor reconhece e 
refuta pontos de vista contrários? Isso fortalece ou enfraquece 
a defesa da tese?

4. Elementos de Coesão
Os elementos de coesão são os recursos linguísticos que 

garantem a conexão e a fluidez entre as diferentes partes de um 
texto. Eles são essenciais para que o leitor compreenda como as 
ideias estão relacionadas e para que o discurso seja entendido 
de forma clara e lógica. Em termos práticos, a coesão se refere à 
capacidade de manter as frases e parágrafos interligados, criando 
uma progressão lógica que permite ao leitor seguir o raciocínio 
do autor sem perder o fio condutor.

A coesão textual pode ser alcançada por meio de diversos 
mecanismos, como o uso de conectivos, pronomes, elipses e 
sinônimos, que evitam repetições desnecessárias e facilitam a 
transição entre as ideias. Em textos argumentativos e dissertativos, 
esses elementos desempenham um papel fundamental na 
organização e no desenvolvimento da argumentação.

Tipos de Coesão
Os principais tipos de coesão podem ser divididos em coesão 

referencial, coesão sequencial e coesão lexical. Cada um deles 
envolve diferentes estratégias que contribuem para a unidade e 
a clareza do texto.

1. Coesão Referencial
A coesão referencial ocorre quando um elemento do texto 

remete a outro já mencionado, garantindo que as ideias sejam 
retomadas ou antecipadas sem a necessidade de repetição 
direta. Isso pode ser feito por meio de pronomes, advérbios ou 
outras expressões que retomam conceitos, pessoas ou objetos 
mencionados anteriormente.
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DO MEIO AMBIENTE (CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 
1988, ART. 225)

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

(...)

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 
o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras 
gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 
Poder Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais 
e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 
(Regulamento)

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 
genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e 
manipulação de material genético; (Regulamento) (Regulamento) 
(Regulamento) (Regulamento)

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente 
através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa 
a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; 
(Regulamento)

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa degradação 
do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se 
dará publicidade; (Regulamento)

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego 
de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para 
a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; (Regulamento)

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de 
ensino e a conscientização pública para a preservação do meio 
ambiente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da 
lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade. (Regulamento)

VIII - manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis 
e para o hidrogênio de baixa emissão de carbono, na forma de 
lei complementar, a fim de assegurar-lhes tributação inferior 
à incidente sobre os combustíveis fósseis, capaz de garantir 
diferencial competitivo em relação a estes, especialmente em 

relação às contribuições de que tratam o art. 195, I, “b”, IV e V, e 
o art. 239 e aos impostos a que se referem os arts. 155, II, e 156-
A. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a 
recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução 
técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, 
a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a 
Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira 
são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 
da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do 
meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 
(Regulamento) (Regulamento)

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas 
pelos Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção 
dos ecossistemas naturais.

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter 
sua localização definida em lei federal, sem o que não poderão 
ser instaladas.

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 
1º deste artigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas 
que utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais, 
conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, 
registradas como bem de natureza imaterial integrante do 
patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 
lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017)

(...)

CONCEITO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
(RELATÓRIO BRUNDTLAND) 

O conceito de Desenvolvimento Sustentável, introduzido 
pelo Relatório Brundtland em 1987, representa uma abordagem 
integradora para enfrentar os desafios globais, como a pobreza, 
a desigualdade e a degradação ambiental. 

1. O Conceito de Desenvolvimento Sustentável
O Relatório Brundtland define desenvolvimento sustentável 

como: 
”Aquele que satisfaz as necessidades do presente sem 

comprometer a capacidade das gerações futuras de satisfazerem 
suas próprias necessidades.”

1.1. Atendimento às Necessidades do Presente
Esse aspecto enfatiza a importância de garantir qualidade de 

vida para a população atual. Isso inclui:
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- Necessidades Básicas: Saúde, alimentação, educação, 
moradia e acesso à água potável.

- Justiça Social: Redução das desigualdades econômicas e 
sociais, priorizando as populações mais vulneráveis.

1.2. Proteção para as Gerações Futuras
Aqui, destaca-se a necessidade de conservar os recursos 

naturais e proteger os ecossistemas para garantir a continuidade 
da vida no planeta:

- Redução do uso de recursos não renováveis, como petróleo 
e carvão.

- Preservação da biodiversidade para manter os ciclos 
naturais e os serviços ecossistêmicos.

2. Os Três Pilares do Desenvolvimento Sustentável

O desenvolvimento sustentável depende do equilíbrio entre 
três pilares fundamentais:

2.1. Pilar Econômico
O crescimento econômico é necessário para gerar empregos, 

renda e recursos para investimentos sociais. No entanto, o 
desenvolvimento econômico deve ser responsável:

- Produção Sustentável: Uso eficiente dos recursos naturais 
para evitar desperdícios.

- Economia Circular: Reutilização e reciclagem de materiais 
para reduzir impactos ambientais.

- Investimentos Verdes: Promoção de energias renováveis e 
tecnologias limpas.

2.2. Pilar Social
Esse pilar reconhece que o bem-estar humano é central para 

a sustentabilidade. Ele engloba:
- Educação Inclusiva: Acesso à educação de qualidade 

para capacitar as pessoas a participarem de decisões sobre 
sustentabilidade.

- Saúde e Qualidade de Vida: A promoção de condições de 
vida dignas para todos.

- Equidade: Combate às desigualdades de gênero, raça e 
classe.

2.3. Pilar Ambiental
O pilar ambiental sustenta os outros dois pilares, garantindo 

que o planeta tenha capacidade de suportar as atividades 
humanas:

- Conservação de Recursos Naturais: Gestão sustentável de 
florestas, água e solos.

- Mitigação das Mudanças Climáticas: Redução de emissões 
de gases de efeito estufa e adaptação a eventos climáticos 
extremos.

- Proteção da Biodiversidade: Manutenção dos ecossistemas 
naturais para preservar espécies e serviços ecossistêmicos.

3. Importância do Relatório Brundtland

O Relatório Brundtland foi um divisor de águas nas discussões 
sobre desenvolvimento e meio ambiente, pois:

- Uniu Economia e Ecologia: Mostrou que a proteção 
ambiental não é um obstáculo ao crescimento econômico, mas 
sim um componente essencial.

- Destacou a Pobreza como Fator Crítico: A pobreza extrema 
contribui para a degradação ambiental, e sua erradicação é 
fundamental para a sustentabilidade global.

- Incentivou a Cooperação Global: Enfatizou que os desafios 
ambientais, como mudanças climáticas e esgotamento de 
recursos, só podem ser enfrentados por meio de esforços 
conjuntos.

4. Princípios Fundamentais do Desenvolvimento 
Sustentável

4.1. Integração de Políticas
As políticas públicas devem abordar questões econômicas, 

sociais e ambientais de forma integrada. Exemplos:
- Planejamento urbano sustentável que equilibre 

desenvolvimento econômico com preservação ambiental.
- Adoção de incentivos para empresas que utilizam práticas 

ambientalmente responsáveis.

4.2. Responsabilidade Intergeracional
O princípio intergeracional exige que as decisões tomadas 

hoje levem em conta seus impactos no futuro. Exemplos:
- Estímulo ao uso de energias renováveis em substituição aos 

combustíveis fósseis.
- Conservação de áreas naturais para preservar a 

biodiversidade para as futuras gerações.

4.3. Equidade Global
Reconhece que países desenvolvidos têm maior 

responsabilidade em reduzir emissões e apoiar os países em 
desenvolvimento:

- Transferência de tecnologias limpas para países em 
desenvolvimento.

- Apoio financeiro para ações climáticas em nações mais 
vulneráveis.

4.4. Inovação Tecnológica
A ciência e a tecnologia são essenciais para criar soluções 

sustentáveis, como:
- Desenvolvimento de métodos agrícolas que reduzam o uso 

de água e pesticidas.
- Tecnologias de captação de carbono e aumento da eficiência 

energética.

5. O Legado do Relatório Brundtland

O Relatório Brundtland influenciou uma série de eventos 
e acordos internacionais que moldaram o debate sobre 
sustentabilidade:

5.1. Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente 
e Desenvolvimento (1992)

Conhecida como ECO-92, estabeleceu a Agenda 21, um 
plano global para o desenvolvimento sustentável.

5.2. Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)
Em 2015, os ODS substituíram os Objetivos de 

Desenvolvimento do Milênio (ODM), com metas para 2030 que 
incluem erradicação da pobreza, igualdade de gênero e ação 
climática.
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6. Desafios para a Implementação do Desenvolvimento 
Sustentável

Apesar dos avanços, o mundo enfrenta grandes desafios 
para tornar o desenvolvimento sustentável uma realidade:

6.1. Mudanças Climáticas
- Aumento da temperatura global, desastres climáticos e 

acidificação dos oceanos.
- Necessidade de transição urgente para economias de baixo 

carbono.

6.2. Desigualdade Social
- Persistência da pobreza extrema e desigualdade econômica.
- Acesso desigual a recursos naturais, tecnologias e serviços 

básicos.

6.3. Consumo Insustentável
- Modelos de consumo que excedem a capacidade 

regenerativa do planeta.
- Pressão sobre os recursos naturais devido ao crescimento 

populacional e ao aumento do consumo per capita.

AGENDA AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
(A3P), DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E 

MUDANÇA DO CLIMA (ANTIGO MINISTÉRIO DO 
MEIO AMBIENTE)

A A3P foi lançada em 1999 pelo Ministério do Meio 
Ambiente (MMA) como uma resposta à crescente necessidade 
de incorporar princípios de sustentabilidade na gestão pública. 
Na década de 1990, o Brasil e o mundo estavam passando por 
uma transformação na maneira de entender o desenvolvimento 
econômico, que passou a considerar os limites ambientais e a 
necessidade de preservar os recursos naturais para as futuras 
gerações. Nesse contexto, a administração pública, como grande 
consumidora de recursos e influenciadora de políticas, foi 
identificada como uma peça-chave para impulsionar práticas 
sustentáveis no país.

A criação da A3P foi motivada pela percepção de que 
a administração pública deveria dar o exemplo na adoção 
de práticas que reduzissem o impacto ambiental de suas 
atividades. A ideia era que, ao implementar práticas sustentáveis 
internamente, o setor público poderia não apenas reduzir 
seus próprios custos operacionais, mas também influenciar 
positivamente o comportamento de outros setores da sociedade, 
promovendo uma cultura de sustentabilidade.

Ao longo dos anos, a A3P se expandiu, com a adesão de 
diversos órgãos e entidades públicas em diferentes níveis 
de governo. A agenda se consolidou como uma ferramenta 
estratégica para a gestão ambiental no setor público, promovendo 
uma mudança gradual na cultura organizacional das instituições 
que a adotaram.

— Objetivos da A3P
Os objetivos da A3P estão centrados na promoção da 

sustentabilidade no ambiente administrativo, englobando tanto 
a gestão dos recursos naturais quanto o bem-estar dos servidores 
públicos. A seguir, detalhamos esses objetivos:

– Racionalizar o uso dos recursos naturais e bens públicos: A 
A3P visa incentivar a utilização eficiente dos recursos, como água, 
energia, papel e outros materiais, dentro das instituições públicas. 
A adoção de práticas como a instalação de equipamentos 
de eficiência energética, a digitalização de documentos e a 
reutilização de materiais tem como objetivo reduzir o consumo 
e os custos associados, promovendo uma administração pública 
mais sustentável.

– Gerir adequadamente os resíduos: Um dos principais 
focos da A3P é a gestão de resíduos sólidos, especialmente em 
prédios públicos, onde há grande geração de resíduos, como 
papel, plástico, e-lixo e resíduos orgânicos. A A3P promove a 
implantação de sistemas de coleta seletiva, compostagem e 
reciclagem, visando à minimização da geração de resíduos e à 
destinação correta dos mesmos.

– Promover a qualidade de vida no ambiente de trabalho: A 
A3P reconhece que a sustentabilidade também está relacionada 
ao bem-estar dos servidores públicos. Por isso, o programa 
inclui ações que buscam melhorar a qualidade do ambiente de 
trabalho, como a promoção de ambientes saudáveis, a redução 
de estresse e a criação de espaços verdes. A ideia é que um 
ambiente de trabalho saudável contribua para a produtividade e 
o engajamento dos servidores.

– Sensibilizar e capacitar os servidores públicos: A A3P 
enfatiza a importância da educação ambiental como ferramenta 
para sensibilizar e capacitar os servidores públicos. Por meio 
de cursos, palestras e workshops, o programa busca fornecer 
aos servidores o conhecimento necessário para adotar práticas 
sustentáveis e aplicar esses princípios em suas rotinas de trabalho.

– Incorporar critérios socioambientais nas compras 
públicas: As compras governamentais representam uma 
parcela significativa do consumo de bens e serviços no país. A 
A3P promove a incorporação de critérios de sustentabilidade 
nos processos de licitação e compra, incentivando a aquisição 
de produtos com menor impacto ambiental, como materiais 
reciclados, equipamentos eficientes e produtos provenientes de 
fontes responsáveis.

— Eixos Temáticos da A3P
A implementação da A3P é organizada em torno de cinco 

eixos temáticos, que orientam as ações das instituições públicas. 
Cada eixo abrange um conjunto específico de práticas e políticas, 
conforme detalhado a seguir:

Gestão de Resíduos Sólidos
Este eixo temático é dedicado à implantação de sistemas de 

gestão de resíduos sólidos nas instituições públicas. A gestão de 
resíduos envolve várias etapas, desde a redução na fonte até a 
disposição final, passando pela reutilização e reciclagem.

– Redução na Fonte: As instituições são incentivadas a adotar 
práticas que minimizem a geração de resíduos, como o uso de 
papéis digitais, a diminuição do uso de descartáveis e a compra 
de produtos com menos embalagens.

– Coleta Seletiva: A implementação de sistemas de coleta 
seletiva é fundamental para a segregação correta dos resíduos, 
permitindo que materiais recicláveis, como papel, plástico, vidro 
e metal, sejam direcionados para reciclagem.



64

NOÇÕES DE SUSTENTABILIDADE

– Compostagem: Para os resíduos orgânicos, como restos de 
alimentos e resíduos de jardinagem, a A3P promove a prática 
da compostagem, que converte esses materiais em adubo, 
reduzindo a quantidade de resíduos enviados para aterros.

– Destinação Adequada: Os resíduos perigosos, como e-lixo 
(lixo eletrônico), lâmpadas fluorescentes e pilhas, recebem 
uma atenção especial, sendo encaminhados para destinação 
adequada, conforme a legislação ambiental vigente.

Uso Racional de Recursos Naturais e Bens Públicos
O uso racional de recursos é um dos pilares da A3P, 

abrangendo desde o consumo de água e energia até a gestão de 
bens como papéis e equipamentos de escritório.

– Eficiência Energética: As instituições públicas são 
incentivadas a adotar medidas de eficiência energética, como 
a instalação de sistemas de iluminação LED, o uso de sensores 
de presença para controle de iluminação e a compra de 
equipamentos eletrônicos com selo de eficiência energética.

– Economia de Água: A A3P promove a instalação de 
dispositivos que economizam água, como torneiras com 
temporizadores e descargas de baixo consumo, além de práticas 
como a captação e o uso de água da chuva para fins não potáveis.

– Gestão de Bens: A digitalização de documentos e a transição 
para o uso de papéis reciclados são práticas incentivadas para 
reduzir o consumo de papel. Além disso, o reuso e a reutilização 
de materiais de escritório contribuem para a economia de 
recursos e a redução de desperdícios.

Qualidade de Vida no Ambiente de Trabalho
Este eixo foca na criação de um ambiente de trabalho que 

seja não apenas eficiente, mas também saudável e sustentável.
– Ambientes Saudáveis: A promoção de espaços verdes, 

como jardins internos e áreas de convivência ao ar livre, contribui 
para o bem-estar dos servidores, além de melhorar a qualidade 
do ar e a estética do ambiente.

– Promoção da Saúde: A A3P apoia iniciativas que incentivem 
práticas de vida saudável, como a criação de programas de bem-
estar, oferta de atividades físicas, e campanhas de conscientização 
sobre alimentação saudável e combate ao estresse.

– Mobilidade Sustentável: Incentivar o uso de transporte 
coletivo, bicicletas ou caronas solidárias é uma forma de reduzir 
a pegada de carbono dos servidores e melhorar a qualidade 
de vida, evitando os transtornos associados ao trânsito e 
promovendo a atividade física.

Sensibilização e Capacitação dos Servidores
A educação e a capacitação dos servidores são essenciais 

para a implementação bem-sucedida da A3P.
– Programas de Educação Ambiental: A A3P promove a 

realização de cursos, palestras e seminários que abordam temas 
relacionados à sustentabilidade, gestão ambiental e práticas de 
consumo consciente.

– Campanhas de Conscientização: A realização de 
campanhas internas para conscientizar os servidores sobre 
a importância de práticas sustentáveis, como a redução do 
consumo de energia e água, e a correta segregação dos resíduos, 
é fundamental para criar uma cultura organizacional orientada 
para a sustentabilidade.

– Treinamento Técnico: Para garantir que os servidores 
estejam aptos a implementar as práticas recomendadas pela A3P, 
são oferecidos treinamentos técnicos sobre gestão de resíduos, 
eficiência energética, e outras áreas específicas.

Licitações Sustentáveis
As licitações sustentáveis são um componente-chave da A3P, 

pois orientam as compras públicas para práticas que favoreçam 
o meio ambiente.

– Critérios Ambientais nas Licitações: As instituições públicas 
são incentivadas a incluir critérios ambientais nos processos 
de licitação, como a exigência de certificações ambientais, 
preferências por materiais recicláveis e a consideração do ciclo 
de vida dos produtos.

– Incentivo ao Comércio Justo: Além dos critérios ambientais, 
as licitações podem incluir exigências sociais, como a compra de 
produtos provenientes de cooperativas de trabalhadores ou de 
empresas que adotem práticas de responsabilidade social.

- Transparência e Participação: A A3P promove a transparência 
nos processos de compras públicas, incentivando a participação 
de fornecedores que sigam práticas sustentáveis e que estejam 
comprometidos com a redução do impacto ambiental.

— Ações e Resultados da A3P
Desde sua criação, a A3P tem sido implementada em diversas 

instituições públicas no Brasil, com resultados significativos em 
termos de sustentabilidade e economia de recursos. A seguir, 
detalhamos algumas das principais ações e os resultados obtidos:

Coleta Seletiva
A implementação de programas de coleta seletiva tem 

sido uma das ações mais difundidas entre as instituições 
que aderiram à A3P. Esses programas permitem que grandes 
volumes de resíduos recicláveis sejam segregados e destinados 
corretamente, reduzindo a quantidade de lixo enviada a aterros 
sanitários e contribuindo para a economia circular.

- Exemplo Prático: Em Brasília, o Tribunal de Contas da 
União (TCU) implementou um programa de coleta seletiva que 
conseguiu reduzir significativamente a quantidade de resíduos 
destinados a aterros e aumentou a reciclagem de papel, plástico 
e metal.

Redução do Consumo de Energia e Água
Diversas instituições públicas adotaram medidas de 

eficiência energética e de economia de água, resultando em uma 
significativa redução no consumo desses recursos.

– Exemplo Prático: A Câmara dos Deputados implementou 
uma série de medidas para reduzir o consumo de energia 
elétrica, como a substituição de lâmpadas convencionais por LED 
e a instalação de sensores de presença em áreas de baixo fluxo. 
Como resultado, houve uma redução substancial na conta de 
energia da instituição.

Digitalização de Documentos
A transição para processos digitais tem sido uma estratégia 

eficaz para reduzir o consumo de papel e melhorar a eficiência 
operacional.
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CONCEITOS BÁSICOS EM ADMINISTRAÇÃO: 
EFICIÊNCIA, EFICÁCIA, EFETIVIDADE, QUALIDADE; 

PAPÉIS DO ADMINISTRADOR

No contexto da administração pública, os conceitos 
de eficiência, eficácia e efetividade desempenham papéis 
fundamentais para a prestação de serviços de qualidade à 
população. Assim, temos:

Da Eficiência
Conforme o doutrinador Chiavenato, que aborda em seu 

livro “Administração Geral e Pública” (2008), a eficiência está 
ligada à forma como utilizamos os recursos disponíveis para 
alcançar nossos objetivos.

Assim, quando dizemos que alguém foi eficiente, estamos 
destacando que essa pessoa soube empregar os recursos 
disponíveis de maneira apropriada. Em outras palavras, a 
eficiência se manifesta na relação entre os resultados ou serviços 
produzidos (outputs) e os recursos consumidos (inputs).

Um exemplo clássico citado por teóricos para ilustrar esse 
conceito é o das campanhas de vacinação. Uma campanha será 
considerada mais eficiente quanto menor for o seu custo, isto 
é, se conseguir atingir seus objetivos com um investimento 
reduzido.

Desse modo, conclui-se que a eficiência busca utilizar os 
recursos da melhor maneira possível, focando tanto no processo 
quanto no resultado de uma tarefa bem executada.

Nesse sentido, a eficiência refere-se à capacidade de 
alcançar os melhores resultados com o menor uso possível de 
recursos. Trata-se de fazer as coisas da maneira certa, buscando 
a otimização dos recursos disponíveis.

Da Eficácia
Relaciona-se com a capacidade de alcançar os objetivos 

propostos. É fazer as coisas certas, garantindo que os resultados 
esperados sejam alcançados.

Conforme a maioria da doutrina, eficácia significa fazer a 
coisa certa. Este conceito não se relaciona com a maneira como 
os recursos são utilizados, mas sim se os objetivos estabelecidos 
foram realmente alcançados. 

-- Observação Importante: a eficácia está intimamente ligada 
à quantidade e qualidade dos produtos ou serviços prestados ao 
usuário.

Retomando o exemplo da campanha de vacinação, ela será 
considerada eficaz se conseguir atingir ou até mesmo superar a 
meta estabelecida para o número de pessoas vacinadas. Neste 
contexto, o foco principal não está nos recursos ou insumos 
utilizados, mas sim no alcance da meta proposta. É por isso que 
dizemos que a eficácia está relacionada aos fins.

Por outro lado, se a campanha de vacinação alcançar a 
meta estipulada para o número de pessoas vacinadas, mas 
exceder o orçamento inicialmente previsto, ela será eficaz, mas 
não eficiente. Isso ocorre porque a eficiência está relacionada 
à otimização dos recursos utilizados para alcançar os resultados 
desejados.

Da Efetividade
De acordo com os doutrinadores Robbins e Coulter (1998), 

efetividade diz respeito ao impacto das ações, ou seja, como a 
execução de um programa pode influenciar ou modificar uma 
determinada realidade.

Retomando o exemplo da campanha de vacinação, para que 
ela seja considerada efetiva, é necessário que haja um impacto 
real na realidade, como a redução ou eliminação da doença alvo 
da campanha. Se a campanha vacinar todas as pessoas conforme 
o planejado, mas o medicamento não produzir os efeitos 
desejados, ela será eficaz mas não efetiva.

Por esse motivo, esta classe de indicadores é considerada 
mais complexa de ser mensurada, dada a natureza dos dados 
envolvidos e o caráter temporal dos resultados.

Além disso, a efetividade está diretamente relacionada com 
a missão da instituição. Ao analisar a disciplina de Orçamento 
Público, por exemplo, os indicadores de efetividade podem ser 
identificados na dimensão estratégica do Plano Plurianual (PPA).

Dessa forma, enquanto eficácia está relacionada ao 
cumprimento dos objetivos estabelecidos e eficiência à 
otimização dos recursos utilizados, a efetividade foca no impacto 
real das ações e programas implementados, mostrando-se como 
um indicador crucial para avaliar o sucesso de políticas públicas 
e programas governamentais.

Em esquema, temos:

EFICÁCIA
Relacionada ao cumprimento dos objetivos 
estabelecidos e eficiência à otimização dos 
recursos utilizados

EFETIVIDADE

Foca no impacto real das ações e programas 
implementados;
Mostra-se como um indicador crucial para 
avaliar o sucesso de políticas públicas e 
programas governamentais.

Além dos conceitos amplamente discutidos de eficiência, 
eficácia e efetividade, a doutrina também aborda, embora de 
forma menos frequente em avaliações, os conceitos de execução, 
excelência e economicidade.

O conceito de execução refere-se à realização dos processos, 
projetos e planos de ação conforme estabelecidos. Trata-se de 
garantir que as atividades sejam executadas de acordo com o 
planejado e que os objetivos sejam alcançados.
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Já o conceito de excelência está relacionado à conformidade 
com critérios e padrões de qualidade elevados. Busca-se, assim, 
aprimorar a realização dos processos, atividades e projetos, 
visando alcançar os melhores resultados possíveis com os recursos 
disponíveis.

Por fim, a economicidade está diretamente ligada à obtenção 
e ao uso de recursos de forma a minimizar os custos. O foco aqui 
é utilizar os recursos com o menor ônus possível, dentro dos 
requisitos e da quantidade exigidas.

É importante destacar que, enquanto o conceito de 
eficiência relaciona o insumo (input) com o resultado (output), a 
economicidade concentra-se exclusivamente no lado do insumo 
(input), buscando a otimização dos recursos utilizados.

Assim, cada um desses conceitos contribui para uma gestão 
pública mais eficiente, transparente e voltada para o alcance dos 
melhores resultados para a sociedade.

Além do mais, a eficácia reflete o impacto real das ações 
e políticas públicas sobre a melhoria da qualidade de vida 
da população. É a capacidade de produzir efeitos positivos e 
duradouros para a sociedade.

– Observação Importante: a Constituição Federal de 1988 
estabelece princípios fundamentais da administração pública, 
incluindo a eficiência. O artigo 37 determina que a administração 
pública direta e indireta de qualquer dos Poderes deve obedecer 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência.

Aliada à Constituição Federal, a Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF) - Lei Complementar nº 101/2000, estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e destaca a importância da eficiência na alocação e 
utilização dos recursos públicos.

Ademais, a doutrina jurídica brasileira destaca a 
interdependência entre eficiência, eficácia e efetividade na 
gestão pública. Alguns pontos importantes são:

a) Gestão por Resultados: a doutrina defende a importância 
da adoção de modelos de gestão orientados para resultados, 
onde se busca não apenas o cumprimento de metas, mas a 
produção de impactos positivos para a sociedade.

b) Accountability e Transparência: a doutrina enfatiza a 
necessidade de mecanismos de accountability (responsabilização) 
e transparência na administração pública, permitindo o controle 
social e a prestação de contas à sociedade sobre a eficiência, 
eficácia e efetividade das ações governamentais.

c) Capacitação e Desenvolvimento de Servidores: a doutrina 
destaca a importância da capacitação e desenvolvimento 
contínuo dos servidores públicos para a promoção da eficiência 
e eficácia na gestão pública.

Por fim, é válido ressaltar que a busca pela eficiência, 
eficácia e efetividade é essencial para a melhoria da qualidade 
dos serviços públicos e para o alcance dos objetivos sociais 
estabelecidos. 

Ademais, a legislação brasileira, aliada à doutrina jurídica, 
oferece diretrizes importantes para orientar a administração 
pública na busca por uma gestão mais eficiente e voltada 
para resultados, sendo fundamental que os gestores públicos, 
servidores e sociedade, em geral, estejam comprometidos com a 

promoção desses conceitos, contribuindo para a construção de 
um Estado mais eficiente, transparente e responsável perante os 
cidadãos.
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Papéis do Administrador
A administração é um campo essencial que desempenha um 

papel indispensável na organização e coordenação de atividades 
para atingir os objetivos estabelecidos. Os administradores 
são responsáveis por planejar, organizar, liderar e controlar os 
recursos da organização, sendo fundamentais para o sucesso e a 
eficácia das operações. Este artigo explora as principais funções 
e papéis dos administradores, destacando como eles contribuem 
para a realização das metas organizacionais e a manutenção da 
eficiência operacional.

— Funções do Administrador
As funções do administrador são atividades essenciais que 

garantem o funcionamento eficaz da organização. De acordo 
com o teórico Henri Fayol, as principais funções da administração 
incluem:

– Planejamento: Esta função envolve a definição de metas 
e a formulação de estratégias para alcançá-las. O planejamento 
é uma etapa crítica que estabelece a direção para a organização 
e inclui a identificação de recursos necessários, a definição 
de cronogramas e a antecipação de possíveis desafios. Um 
planejamento eficaz permite que a organização se prepare para 
o futuro e adapte suas estratégias conforme necessário.

– Organização: Após o planejamento, a função de organização 
é responsável por estruturar e alocar recursos de forma eficiente. 
Isso inclui a criação de uma estrutura organizacional que define 
os papéis e responsabilidades, a coordenação de tarefas e a 
disposição adequada dos recursos humanos e materiais. A 
organização visa garantir que todas as partes da empresa 
trabalhem de forma integrada e eficiente para alcançar os 
objetivos estabelecidos.

– Liderança: A liderança é a função que envolve motivar e 
influenciar os membros da equipe para atingir os objetivos da 
organização. Os administradores devem ser capazes de inspirar, 
comunicar-se de forma eficaz e criar um ambiente de trabalho 
positivo. A liderança eficaz é indispensável para manter a 
moral alta, promover a colaboração e assegurar que todos os 
funcionários estejam comprometidos com as metas da empresa.

– Controle: A função de controle envolve o monitoramento e 
a avaliação do progresso em relação aos objetivos estabelecidos. 
Isso inclui a medição de desempenho, a comparação dos 
resultados com os padrões esperados e a implementação de 
ações corretivas quando necessário. O controle garante que 
a organização se mantenha no caminho certo e faça ajustes 
conforme necessário para garantir a eficácia operacional.



177

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

— Papéis do Administrador
Os papéis do administrador foram amplamente estudados 

pelo teórico Henry Mintzberg, que identificou vários papéis 
distintos que os administradores desempenham em suas funções 
diárias. Estes papéis incluem:

– Papéis Interpessoais: Neste papel, o administrador atua 
como um líder e representante da organização, interagindo 
com outros membros da equipe e partes externas. Ele pode 
representar a empresa em eventos externos, coordenar 
atividades de equipe e construir relacionamentos que são 
cruciais para o sucesso organizacional.

– Papéis Informacionais: Os administradores têm a 
responsabilidade de coletar, processar e disseminar informações 
dentro da organização. Eles devem estar atualizados sobre 
as tendências do setor, o desempenho da empresa e outras 
informações relevantes. A capacidade de filtrar e comunicar 
informações de forma eficaz é essencial para a tomada de 
decisões informadas e para a manutenção da transparência.

– Papéis Decisórios: No papel decisório, o administrador é 
responsável por tomar decisões estratégicas que afetam a direção 
da organização. Isso inclui a resolução de problemas, a alocação 
de recursos e a formulação de políticas. As decisões tomadas 
pelos administradores impactam diretamente o desempenho 
e o futuro da empresa, exigindo uma análise cuidadosa e uma 
abordagem estratégica.

As funções e papéis do administrador são essenciais para a 
eficácia e o sucesso de qualquer organização. O administrador 
deve equilibrar as habilidades de planejar, organizar, liderar e 
controlar para garantir que os recursos sejam utilizados de forma 
eficaz e que a equipe esteja alinhada aos objetivos estratégicos 
da empresa. Cada função contribui significativamente para 
o alcance dos objetivos, enquanto as funções interpessoais, 
informativas e de tomada de decisão garantem uma gestão bem 
informada e adaptável. A interação perfeita entre essas funções 
e funções permite ao administrador não apenas gerenciar as 
operações diárias, mas também responder proativamente aos 
desafios e oportunidades emergentes.

Além disso, compreender e implementar eficazmente os 
deveres e funções do administrador é essencial para criar um 
ambiente de trabalho produtivo e dinâmico. Os gestores que 
possuem estas competências são capazes de promover um 
ambiente de colaboração e inovação, conduzir a organização 
a um desempenho superior e garantir a sua sustentabilidade a 
longo prazo. Com uma abordagem bem estruturada e estratégica, 
os gestores podem enfrentar a complexidade do mercado atual e 
conduzir sua organização ao sucesso.

— Deveres do administrador público
São deveres do administrador público de acordo com a 

doutrina:
– Poder-dever de agir: agir é desempenhar a tempo as 

atribuições do cargo, função ou emprego de que é titular. Ex: 
Obrigação de punição de servidores quando infringido dever 
funcional.

O poder administrativo conferido a administração para 
atingir o fim público representa um dever de agir e uma obrigação 
do administrador público de atuar em benefício da coletividade 
e seus indivíduos. E tal poder é irrenunciável (e devem ser 
executados pelo titular) e obrigatório.

– Dever de eficiência: é a necessidade de tornar a atuação 
do administrador público mais célere, coordenado e eficiente, ou 
seja, é o dever de boa administração.

O agente tem o dever de executar suas atividades com 
presteza, perfeição e rendimento funcional.

– Dever de probidade: exige que a atuação do administrador 
público seja em consonância com os princípios da moralidade e 
honestidade administrativa sob pena de serem aplicadas sanções 
administrativas, penais e política (art. 37, §4º da CF).

– Dever de prestar contas: constitui um dever inerente do 
administrador público a prestação de contas referente à gestão 
dos bens e interesses da coletividade.

É o dever do administrador público a prestação de contas 
referentes a gestão dos bens e interesses da coletividade. Todo 
agente público tem o dever de prestar contas dos seus atos, sejam 
eles atos de governo, administrativos ou de gestão financeira.

ORGANIZAÇÃO: PRINCÍPIOS DE ORGANIZAÇÃO; 
TIPOS DE ESTRUTURA ORGANIZACIONAL; 

DEPARTAMENTALIZAÇÃO; CENTRALIZAÇÃO E 
DESCENTRALIZAÇÃO

— Sistemas: Sistemas administrativos e Funções 
Administrativas

Abordagem Sistêmica – Início
A partir do ano de 1950, muitas das teorias começaram a 

aparecer paralelamente, entre elas a abordagem sistêmica.  
Ludwig Von Bertalanffy, biólogo alemão, coordenava um estudo 
interdisciplinar afim de transcender problemas existentes em 
cada ciência e proporcionar princípios gerais. Princípios esses que 
darão a visão de uma organização como organismo, ensinando 
quatro princípios importantes que devem ser pensados dentro 
das organizações:

– Nasce a Teoria Geral dos Sistemas:
– Visão Totalizante; 
– Visão Expansionista: Sistêmica;
– Visão Integrada.

— Classificação de Sistemas

Abordagem Sistêmica – Características
– Expansionismo: tem uma ideia totalmente contrária ao 

Reducionismo, significa dizer que o desempenho de um sistema 
menor, depende de como ele interage com o todo maior que o 
envolve e do qual faz parte.

– Pensamento Sintético: é o fenômeno visto como parte 
de um sistema maior e é explicado em termos do papel que 
desempenha nesse sistema maior. Juntando as coisas e não as 
separando. Há uma coordenação com as demais variáveis, onde 
as trocas das partes de um todo estão completamente ajustadas. 
Verificando-se assim, o comportamento de cada parte, no todo.

– Teleologia: a lógica sistêmica procura entender a inter-
relação entre as diversas variáveis de um campo de forças que 
atuam entre si. O todo é diferente de cada uma das suas partes. 
Exemplo: o indivíduo é o que é pelo meio onde nasceu, pela 
educação que recebeu, pela forma de relacionamentos e cultura 
que conviveu. Existe grandes diferenças entre os indivíduos 
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devido as influências que sofreram ao longo da vida e é isso que a Teoria Geral de Sistemas vai procurar explicar, o indivíduo é produto 
do meio em que vive, não está sozinho e isolado, tudo está fortemente conectado.

– Os sistemas existem dentro de sistemas (uma pequena parte, faz parte de um todo maior);
– Os sistemas são abertos (intercambio com o todo);
– As funções de um sistema dependem de sua estrutura (pessoas, recursos, do meio onde está).

— Teoria dos Sistemas – Características dos Sistemas

Objetivo: Todo sistema tem algum objetivo que define um arranjo para alcançar essa finalidade.
O sistema sempre reagirá globalmente (todas as partes e outros sistemas) a qualquer alteração feita em uma das partes. O 

ajustamento é contínuo.
— Teoria dos Sistemas – Sistema Aberto 
– Está constantemente e de forma dual (entrega e recebimento) interagindo com o ambiente.
– É capacitado para o crescimento, mudanças, adaptações ao ambiente, podendo também ser autor reprodutor sob certas 

condições.
– É contingência do sistema aberto competir com outros sistemas.

— Sistemas de Gestão Empresarial
Existem diversos tipos de sistemas de gestão empresarial, uma vez que, atualmente, dois deles estão em destaque.

– BPM – Bussiness Process Management 
– ERP – Enterprise Resource Planning. 

São ferramentas que pretendem sistematizar os processos internos da empresa, gerenciando as informações.

— Organização: Estrutura e recursos

Planejamento – Conceito
Processo desenvolvido para o alcance de uma situação futura desejada. A organização estabelece num primeiro momento, através 

de um processo de definição de situação atual, de oportunidades, ameaças, forças e fraquezas, que são os objetos do processo de 
planejamento. O planejamento não é uma tarefa isolada, é um processo, uma sequência encadeada de atividades que trará um plano.

– Ele é o passo inicial;
– É uma maneira de ampliar as chances de sucesso.
– Reduzir a incerteza, jamais eliminá-la;
– Lida com o futuro: Porém, não se trata de adivinhar o future
– Reconhece como o presente pode influenciar o futuro, como as ações presentes podem desenhar o future;
 – Organização ser PROATIVA e não REATIVA; 

– Onde a Organização reconhecerá seus limites e suas competências;
– O processo de Planejamento é muito mais importante do que seu produto final (assertiva).

Idalberto Chiavenato: “Planejamento é um processo de estabelecer objetivos e definir a maneira como alcança-los”.
– Processo: Sequência de etapas que levam a um determinado fim. O resultado final do processo de planejamento é o PLANO.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 75/1993

LEI COMPLEMENTAR Nº 75/93

“Dispõe sobre a organização, as atribuições e o estatuto do 
Ministério Público da União.”

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei complementar:

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO, DOS PRINCÍPIOS E DAS FUNÇÕES 

INSTITUCIONAIS

Art. 1º O Ministério Público da União, organizado por esta 
lei Complementar, é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos 
interesses individuais indisponíveis.

Art. 2º Incumbem ao Ministério Público as medidas 
necessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela 
Constituição Federal.

Art. 3º O Ministério Público da União exercerá o controle 
externo da atividade policial tendo em vista:

a)o respeito aos fundamentos do Estado Democrático de 
Direito, aos objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil, aos princípios informadores das relações internacionais, 
bem como aos direitos assegurados na Constituição Federal e na 
lei;

b)a preservação da ordem pública, da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio público;

c)a prevenção e a correção de ilegalidade ou de abuso de 
poder;

d)a indisponibilidade da persecução penal;
e)a competência dos órgãos incumbidos da segurança 

pública.
Art. 4º São princípios institucionais do Ministério Público da 

União a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.
Art. 5º São funções institucionais do Ministério Público da 

União:
I- a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos 

interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis, 
considerados, dentre outros, os seguintes fundamentos e 
princípios:

a)a soberania e a representatividade popular;
b)os direitos políticos;

c)os objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil;

d)a indissolubilidade da União;
e)a independência e a harmonia dos Poderes da União;
f)a autonomia dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;
g)as vedações impostas à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios;
h)a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a 

publicidade, relativas à administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União;

II- zelar pela observância dos princípios constitucionais 
relativos:

a)ao sistema tributário, às limitações do poder de tributar, 
à repartição do poder impositivo e das receitas tributárias e aos 
direitos do contribuinte;

b)às finanças públicas;
c)à atividade econômica, à política urbana, agrícola, 

fundiária e de
reforma agrária e ao sistema financeiro nacional;
d)à seguridade social, à educação, à cultura e ao desporto, à 

ciência e à tecnologia, à comunicação social e ao meio ambiente;
e)à segurança pública;
III- a defesa dos seguintes bens e interesses:
a)o patrimônio nacional;
b)o patrimônio público e social;
c)o patrimônio cultural brasileiro;
d)o meio ambiente;
e)os direitos e interesses coletivos, especialmente das 

comunidades indígenas, da família, da criança, do adolescente 
e do idoso;

IV- zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União, 
dos serviços de relevância pública e dos meios de comunicação 
social aos princípios, garantias, condições, direitos, deveres e 
vedações previstos na Constituição Federal e na lei, relativos à 
comunicação social;

V- zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União 
e dos serviços de relevância pública quanto:

a)aos direitos assegurados na Constituição Federal relativos 
às ações e aos serviços de saúde e à educação;

b)aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade e da publicidade;

VI- exercer outras funções previstas na Constituição Federal 
e na lei.

§ 1º Os órgãos do Ministério Público da União devem zelar 
pela observância dos princípios e competências da Instituição, 
bem como pelo livre exercício de suas funções.

§ 2º Somente a lei poderá especificar as funções atribuídas 
pela Constituição Federal e por esta Lei Complementar ao 
Ministério Público da União, observados os princípios e normas 
nelas estabelecidos.
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CAPÍTULO II 
DOS INSTRUMENTOS DE ATUAÇÃO

Art. 6º Compete ao Ministério Público da União:
I- promover a ação direta de inconstitucionalidade e o 

respectivo pedido de medida cautelar;
II- promover a ação direta de inconstitucionalidade por 

omissão;
III- promover a argüição de descumprimento de preceito 

fundamental decorrente da Constituição Federal;
IV- promover a representação para intervenção federal nos 

Estados e no Distrito Federal;
V- promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 

da lei;
VI- impetrar habeas corpus e mandado de segurança;
VII- promover o inquérito civil e a ação civil pública para:
a)a proteção dos direitos constitucionais;
b)a proteção do patrimônio público e social, do meio 

ambiente, dos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico;

c)a proteção dos interesses individuais indisponíveis, difusos 
e coletivos, relativos às comunidades indígenas, à família, à 
criança, ao adolescente, ao idoso, às minorias étnicas e ao 
consumidor;

d)outros interesses individuais indisponíveis, homogêneos, 
sociais, difusos e coletivos;

VIII- promover outras ações, nelas incluído o mandado de 
injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais 
e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à 
cidadania, quando difusos os interesses a serem protegidos;

IX- promover ação visando ao cancelamento de naturalização, 
em virtude de atividade nociva ao interesse nacional;

X- promover a responsabilidade dos executores ou agentes 
do estado de defesa ou do estado de sítio, pelos ilícitos cometidos 
no período de sua duração;

XI- defender judicialmente os direitos e interesses das 
populações indígenas, incluídos os relativos às terras por elas 
tradicionalmente habitadas, propondo as ações cabíveis;

XII- propor ação civil coletiva para defesa de interesses 
individuais homogêneos;

XIII- propor ações de responsabilidade do fornecedor de 
produtos e serviços;

XIV- promover outras ações necessárias ao exercício de suas 
funções institucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
especialmente quanto:

a)ao Estado de Direito e às instituições democráticas;
b)à ordem econômica e financeira;
c)à ordem social;
d)ao patrimônio cultural brasileiro;
e)à manifestação de pensamento, de criação, de expressão 

ou de informação;
f)à probidade administrativa;
g)ao meio ambiente;
XV- manifestar-se em qualquer fase dos processos, acolhendo 

solicitação do juiz ou por sua iniciativa, quando entender 
existente interesse em causa que justifique a intervenção;

XVI- (Vetado);
XVII- propor as ações cabíveis para:

a)perda ou suspensão de direitos políticos, nos casos 
previstos na Constituição Federal;

b)declaração de nulidade de atos ou contratos geradores do 
endividamento externo da União, de suas autarquias, fundações 
e demais entidades controladas pelo Poder Público Federal, ou 
com repercussão direta ou indireta em suas finanças;

c)dissolução compulsória de associações, inclusive de 
partidos políticos, nos casos previstos na Constituição Federal;

d)cancelamento de concessão ou de permissão, nos casos 
previstos na Constituição Federal;

e)declaração de nulidade de cláusula contratual que 
contrarie direito do consumidor;

XVIII- representar;
a)ao órgão judicial competente para quebra de sigilo da 

correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e 
das comunicações telefônicas, para fins de investigação criminal 
ou instrução processual penal, bem como manifestar-se sobre 
representação a ele dirigida para os mesmos fins;

b)ao Congresso Nacional, visando ao exercício das 
competências deste ou de qualquer de suas Casas ou comissões;

c)ao Tribunal de Contas da União, visando ao exercício das 
competências deste;

d)ao órgão judicial competente, visando à aplicação de 
penalidade por infrações cometidas contra as normas de 
proteção à infância e à juventude, sem prejuízo da promoção da 
responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível;

XIX- promover a responsabilidade:
a)da autoridade competente, pelo não exercício das 

incumbências, constitucional e legalmente impostas ao 
Poder Público da União, em defesa do meio ambiente, de sua 
preservação e de sua recuperação;

b)de pessoas físicas ou jurídicas, em razão da prática de 
atividade lesiva ao meio ambiente, tendo em vista a aplicação de 
sanções penais e a reparação dos danos causados;

XX- expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços 
públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos 
interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando 
prazo razoável para a adoção das providências cabíveis.

§ 1º Será assegurada a participação do Ministério Público da 
União, como instituição observadora, na forma e nas condições 
estabelecidas em ato do Procurador-Geral da República, em 
qualquer órgão da administração pública direta, indireta ou 
fundacional da União, que tenha atribuições correlatas às 
funções da Instituição.

§ 2º A lei assegurará a participação do Ministério Público 
da União nos órgãos colegiados estatais, federais ou do Distrito 
Federal, constituídos para defesa de direitos e interesses 
relacionados com as funções da Instituição.

Art. 7º Incumbe ao Ministério Público da União, sempre que 
necessário ao exercício de suas funções institucionais:

I- instaurar inquérito civil e outros procedimentos 
administrativos correlatos;

II- requisitar diligências investigatórias e a instauração 
de inquérito policial e de inquérito policial militar, podendo 
acompanhá-los e apresentar provas;

III- requisitar à autoridade competente a instauração de 
procedi- mentos administrativos, ressalvados os de natureza 
disciplinar, podendo acompanhá-los e produzir provas.

Art. 8º Para o exercício de suas atribuições, o Ministério 
Público da União poderá, nos procedimentos de sua competência:
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I- notificar testemunhas e requisitar sua condução coercitiva, 
no caso de ausência injustificada;

II- requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades da Administração Pública direta ou indireta;

III- requisitar da Administração Pública serviços temporários 
de seus servidores e meios materiais necessários para a 
realização de atividades específicas;

IV- requisitar informações e documentos a entidades 
privadas;

V- realizar inspeções e diligências investigatórias;
VI- ter livre acesso a qualquer local público ou privado, 

respeitadas as normas constitucionais pertinentes à 
inviolabilidade do domicílio;

VII- expedir notificações e intimações necessárias aos 
procedimentos

e inquéritos que instaurar;
VIII- ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de 

caráter público ou relativo a serviço de relevância pública;
IX- requisitar o auxílio de força policial.
§ 1º O membro do Ministério Público será civil e 

criminalmente responsável pelo uso indevido das informações 
e documentos que requisitar; a ação penal, na hipótese, poderá 
ser proposta também pelo ofendido, subsidiariamente, na forma 
da lei processual penal.

§ 2º Nenhuma autoridade poderá opor ao Ministério 
Público, sob qualquer pretexto, a exceção de sigilo, sem prejuízo 
da subsistência do caráter sigiloso da informação, do registro, do 
dado ou do documento que lhe seja fornecido.

§ 3º A falta injustificada e o retardamento indevido do 
cumprimento das requisições do Ministério Público implicarão a 
responsabilidade de quem lhe der causa.

§ 4º As correspondências, notificações, requisições e 
intimações do Ministério Público quando tiverem como 
destinatário o Presidente da República, o Vice-Presidente da 
República, membro do Congresso Nacional, Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, Ministro de Estado, Ministro de Tribunal 
Superior, Ministro do Tribunal de Contas da União ou chefe de 
missão diplomática de caráter permanente serão encaminhadas 
e levadas a efeito pelo Procurador-Geral da República ou outro 
órgão do Ministério Público a quem essa atribuição seja delegada, 
cabendo às autoridades mencionadas fixar data, hora e local em 
que puderem ser ouvidas, se for o caso.

§ 5º As requisições do Ministério Público serão feitas 
fixando-se prazo razoável de até dez dias úteis para atendimento, 
prorrogável mediante solicitação justificada.

CAPÍTULO III 
DO CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL

Art. 9º O Ministério Público da União exercerá o controle 
externo da atividade policial por meio de medidas judiciais e 
extrajudiciais podendo:

I- ter livre ingresso em estabelecimentos policiais ou 
prisionais;

II- ter acesso a quaisquer documentos relativos à atividade-
fim

policial;
III- representar à autoridade competente pela adoção de 

providências

para sanar a omissão indevida, ou para prevenir ou corrigir 
ilegalidade ou abuso de poder;

IV- requisitar à autoridade competente para instauração 
de inquérito policial sobre a omissão ou fato ilícito ocorrido no 
exercício da atividade policial;

V- promover a ação penal por abuso de poder.
Art. 10. A prisão de qualquer pessoa, por parte de 

autoridade federal ou do Distrito Federal e Territórios, deverá ser 
comunicada imediatamente ao Ministério Público competente, 
com indicação do lugar onde se encontra o preso e cópia dos 
documentos comprobatórios da legalidade da prisão.

CAPÍTULO IV 
DA DEFESA DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS

Art. 11. A defesa dos direitos constitucionais do cidadão visa 
à garantia do seu efetivo respeito pelos Poderes Públicos e pelos 
prestadores de serviços de relevância pública.

Art. 12. O Procurador dos Direitos do Cidadão agirá de 
ofício ou mediante representação, notificando a autoridade 
questionada para que preste informação, no prazo que assinar.

Art. 13. Recebidas ou não as informações e instruído o 
caso, se o Procurador dos Direitos do Cidadão concluir que 
direitos constitucionais foram ou estão sendo desrespeitados, 
deverá notificar o responsável para que tome as providências 
necessárias a prevenir a repetição ou que determine a cessação 
do desrespeito verificado.

Art. 14. Não atendida, no prazo devido, a notificação prevista 
no artigo anterior, a Procuradoria dos Direitos do Cidadão 
representará ao poder ou autoridade competente para promover 
a responsabilidade pela ação ou omissão inconstitucionais.

Art. 15. É vedado aos órgãos de defesa dos direitos 
constitucionais do cidadão promover em juízo a defesa de 
direitos individuais lesados.

§ 1º Quando a legitimidade para a ação decorrente 
da inobservância da Constituição Federal, verificada pela 
Procuradoria, couber a outro órgão do Ministério Público, os 
elementos de informação ser-lhe-ão remetidos.

§ 2º Sempre que o titular do direito lesado não puder 
constituir advogado e a ação cabível não incumbir ao Ministério 
Público, o caso, com os elementos colhidos, será encaminhado à 
Defensoria Pública competente.

Art. 16. A lei regulará os procedimentos da atuação do 
Ministério Público na defesa dos direitos constitucionais do 
cidadão.

CAPÍTULO V 
DAS GARANTIAS E DAS PRERROGATIVAS

Art. 17. Os membros do Ministério Público da União gozam 
das seguintes garantias:

I - vitaliciedade, após dois anos de efetivo exercício, não 
podendo perder o cargo senão por sentença judicial transitada 
em julgado;

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
mediante decisão do Conselho Superior, por voto de dois terços 
de seus membros, assegurada ampla defesa;

III - (Vetado)
Art. 18. São prerrogativas dos membros do Ministério 

Público da União:
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I - institucionais:
a)sentar-se no mesmo plano e imediatamente à direita dos 

juízes
singulares ou presidentes dos órgãos judiciários perante os 

quais oficiem;
b)usar vestes talares;
c)ter ingresso e trânsito livres, em razão de serviço, em 

qualquer recinto público ou privado, respeitada a garantia 
constitucional da inviolabilidade do domicílio;

d)a prioridade em qualquer serviço de transporte ou 
comunicação, público ou privado, no território nacional, quando 
em serviço de caráter urgente;

e)o porte de arma, independentemente de autorização;
f)carteira de identidade especial, de acordo com modelo 

aprovado pelo Procurador-Geral da República e por ele expedida, 
nela se consignando as prerrogativas constantes do inciso I, 
alíneas c, d e e do inciso II, alíneas d, e e f, deste artigo;

II - processuais:
a)do Procurador-Geral da República, ser processado e 

julgado, nos crimes comuns, pelo Supremo Tribunal Federal e 
pelo Senado Federal, nos crimes de responsabilidade;

b)do membro do Ministério Público da União que oficie 
perante tribunais, ser processado e julgado, nos crimes comuns 
e de responsabilidade, pelo Superior Tribunal de Justiça;

c)do membro do Ministério Público da União que oficie 
perante juízos de primeira instância, ser processado e julgado, 
nos crimes comuns e de responsabilidade, pelos Tribunais 
Regionais Federais, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;

d)ser preso ou detido somente por ordem escrita do tribunal 
competente ou em razão de flagrante de crime inafiançável, 
caso em que a autoridade fará imediata comunicação àquele 
tribunal e ao Procurador-Geral da República, sob pena de 
responsabilidade;

e)ser recolhido à prisão especial ou à sala especial de Estado-
Maior, com direito a privacidade e à disposição do tribunal 
competente para o julgamento, quando sujeito a prisão antes da 
decisão final; e a dependência separada no estabelecimento em 
que tiver de ser cumprida a pena;

f)não ser indiciado em inquérito policial, observado o 
disposto no parágrafo único deste artigo;

g)ser ouvido, como testemunhas, em dia, hora e local 
previamente ajustados com o magistrado ou a autoridade 
competente;

h)receber intimação pessoalmente nos autos em qualquer 
processo e grau de jurisdição nos feitos em que tiver que oficiar.

Parágrafo único. Quando, no curso de investigação, houver 
indício da prática de infração penal por membro do Ministério 
Público da União, a autoridade policial, civil ou militar, remeterá 
imediatamente os autos ao Procurador-Geral da República, que 
designará membro do Ministério Público para prosseguimento 
da apuração do fato.

Art. 19. O Procurador-Geral da República terá as mesmas 
honras e tratamento dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; 
e os demais membros da instituição, as que forem reservadas 
aos magistrados perante os quais oficiem.

Art. 20. Os órgãos do Ministério Público da União terão 
presença e palavra asseguradas em todas as sessões dos 
colegiados em que oficiem.

Art. 21. As garantias e prerrogativas dos membros do 
Ministério Público da União são inerentes ao exercício de suas 
funções e irrenunciáveis.

Parágrafo único. As garantias e prerrogativas previstas nesta 
Lei Complementar não excluem as que sejam estabelecidas em 
outras leis.

CAPÍTULO VI 
DA AUTONOMIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 22. Ao Ministério Público da União é assegurada 
autonomia funcional, administrativa e financeira, cabendo-lhe:

I- propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus 
cargos e serviços auxiliares, bem como a fixação dos vencimentos 
de seus membros e servidores;

II- prover os cargos de suas carreiras e dos serviços auxiliares;
III- organizar os serviços auxiliares;
IV- praticar atos próprios de gestão.
Art. 23. O Ministério Público da União elaborará sua 

proposta orçamentária dentro dos limites da lei de diretrizes 
orçamentárias.

§ 1º Os recursos correspondentes às suas dotações 
orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e 
especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de cada mês.

§ 2º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial do Ministério Público da União será 
exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, 
com o auxílio do Tribunal de Contas da União, segundo o disposto 
no Título IV, Capítulo I, Seção IX, da Constituição Federal, e por 
sistema próprio de controle interno.

§ 3º As contas referentes ao exercício anterior serão 
prestadas, anualmente, dentro de sessenta dias da abertura da 
sessão legislativa do Congresso Nacional.

CAPÍTULO VII 
DA ESTRUTURA

Art. 24. O Ministério Público da União compreende:
I- O Ministério Público Federal;
II- o Ministério Público do Trabalho;
III- o Ministério Público Militar;
IV- o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.
Parágrafo único. A estrutura básica do Ministério Público da 

União será organizada por regulamento, nos termos da lei.

CAPÍTULO VIII 
DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

Art. 25. O Procurador-Geral da República é o chefe do 
Ministério Público da União, nomeado pelo Presidente da 
República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e 
cinco anos, permitida a recondução precedida de nova decisão 
do Senado Federal.

Parágrafo único. A exoneração, de ofício, do Procurador-
Geral da República, por iniciativa do Presidente da República, 
deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do 
Senado Federal, em votação secreta.

Art. 26. São atribuições do Procurador-Geral da República, 
como Chefe do Ministério Público da União:

I- representar a instituição;
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PRINCÍPIOS DE DIREITO ADMINISTRATIVO

Breve Introdução
Podemos considerar o Direito Administrativo como um ramo autônomo do Direito que se encontra dependente de um acoplado 

de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não existe uma norma codificada, não havendo, desta forma, um Código de Direito 
Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da Administração Pública em sua relação com os administrados, seus agentes 
públicos, organização interna e na prestação de seus serviços públicos, encontram-se esparsas no ordenamento jurídico pátrio, onde 
a principal fonte normativa é a Constituição Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios justificadores das prerrogativas e restrições da Administração, sendo eles, o 
princípio da Supremacia do Interesse Público e o princípio da Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídico da 
Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO

– É um regime mais abrangente
– Consiste nas regras e princípios de direito público e privado 
por meio dos quais, a Administração Pública pode se submeter 
em sua atuação

– É um regime reservado para as relações jurídicas incidentes 
nas normas de direito público

– O ente público assume uma posição privilegiada em relação 
ao particular

Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que direcionam os atos da Administração Pública. Os princípios podem vir 

expressos na Constituição Federal, bem como também podem ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, porém, 
possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, predispõe acerca dos princípios administrativos dispondo que a Administração 
Pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no art. 37, 
caput da CFB/988, sendo estes, os já mencionados princípios implícitos.

Princípios Expressos 
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.
Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 

atividades se encontram subordinadas à legislação.
Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara civil, onde o que não está proibido está permitido, nos termos do art.5°, 

II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado poderá atuar somente com prévia autorização legal, haja vista que não 
havendo autorização legal, não poderá a Administração agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar condutas que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos parâmetros 
legais, é necessário que o ato administrativo seja anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios atos, e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotutela. 
Desse modo, a revisão dos atos que pratica, não depende de autorização ou de controle externo, tendo em vista que a própria 
Administração poderá fazê-lo por meio de revogação ou anulação. Vejamos: 

a) Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e oportunidade e alcança apenas os atos discricionários. 
b) Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos os atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 
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Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:
– Súmula 473- STF - “A administração pode anular seus 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não 
de mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, 
prazo para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o art. 
54 da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os 
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 
os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que 
foram praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso 
o ato nulo tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não 
haverá prazo para sua anulação.

Impessoalidade
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, 

pois, o exercício da atividade administrativa é atribuição 
da Administração, haja vista a ela serem atribuídas todas as 
condutas dos agentes públicos. 

São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
a) Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato 

administrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 

b) Agente Público: o Estado age em nome do agente. 
Assim, não poderão constar nas publicidades os nomes de 
administradores ou gestores, sendo que as propagandas devem 
ser informativas e educativas, pois, o ato estará sendo praticado 
pela Administração Pública. Tal entendimento possui liame com 
a Teoria da Imputação Volitiva, por meio da qual, a vontade do 
agente público é imputada ao Estado.

– OBS. Importante: De acordo com a jurista Maria Sylvia 
Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é fundamento 
para fins de reconhecimento de validade dos atos praticados 
por “funcionário de fato”, que se trata daquele que não foi 
investido no cargo ou função pública de nodo regular, tendo em 
vista que a conduta desse agente, que se encontra laborando de 
modo irregular na Administração Pública, é atribuída à pessoas 
jurídica na qual ele está inserido e, por esse motivo, tal vício será 
convalidado/corrigido. 

Moralidade
Além da necessidade de as atividades da Administração 

estarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse 
caso, estará a moralidade se preocupando com a moralidade 
jurídica, e não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as atividades 
de seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade 
Administrativa e a Lei de Ação Popular. 

Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 
do STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente 
para ocupar cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da 
Resolução nº 7 do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:
– Súmula Vinculante 13 STF: “A nomeação de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante 
ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na 
administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a 
Constituição Federal”. 

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à 
moralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal 
prática foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o 
caráter imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos 
em comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 
transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

a) Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até 
o terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a 
nomeação de primos; e

b) Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se 
estende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como os 
ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e municipais, 
pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica apenas a cargos 
comissionados.

Publicidade
É necessário que haja transparência no exercício das 

atividades exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, 
os atos da Administração devem ser públicos. Contudo, há 
algumas exceções, como determinados interesses sociais, bem 
como as situações de foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos 
atos administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor 
controle das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina 
que a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 
princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência, sendo que 
nos processos administrativos serão observados, entre outros, 
os critérios de divulgação oficial dos atos administrativos, 
ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X 
também da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigiloso” 
devem ser compreendidos como exceções à regra geral do 
Princípio da Publicidade. 
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Vale ressaltar que de acordo com o artigo 5º, LXXII da CFB/88 e a Lei nº 9507/97, um dos principais remédios constitucionais que 
prevê a garantia do acesso às informações sobre a pessoa do impetrante, é o Habeas Data.

Por fim, é importante mencionar que a Súmula nº 6 do STF estabelece “desde que devidamente motivada e com amparo em 
investigação ou sindicância, é permitida a instauração de processo administrativo disciplinar com base em denúncia anônima, em 
face do poder-dever de autotutela imposto à Administração”. Logo, percebe-se que a intenção da Suprema Corte ao elaborar esta 
Súmula, foi a de preservar a intimidade.

Eficiência 
O princípio da eficiência foi introduzido pela EC nº19/98, pois, antes, ele era considerado como princípio infraconstitucional.
Nesse sentido, deverá ser a atuação da Administração Pública pautada nos seguintes critérios:
a) Rapidez;
b) Dinamismo;
c) Celeridade;
d) Descongestionamento; 
e) Desburocratização;
f) Perfeição;
g) Completitude; e
h) Satisfação;
i) Rentabilidade ótima, máxima e com menor custo. 

Sobre o tema, o STF já se posicionou no sentido de reforçar que o princípio da eficiência não depende de Lei para que seja 
regulamentado, sendo por isso, considerado como uma norma de eficácia plena.

Além disso, destaca-se que a Emenda Constitucional nº19/98 consagrou a transição da Administração Pública Burocrática para a 
Administração Pública Gerencial, com o objetivo de criar aproximação entre o Poder Público e a iniciativa privada. Vejamos no quadro 
abaixo, as distinções entre esses dois tipos de Administração:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA BUROCRÁTICA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA GERENCIAL

– É direcionada ao controle de procedimentos e preocu-
pa-se com os resultados em segundo plano;

– Seu foco encontra-se nos controles administrativos;
– Centralização,concentração e controle dos órgãos e 
entidades públicas.

– É voltada para o controle de resultados e mantém as formalidades 
fundamentais à Administração Pública;

– É focada no controle de resultados;
– Reduz a atuação empresarial do Estado;
– Trata de parcerias com entidades do terceiro setor para a prestação 
de atividades consideradas não essenciais;

– Trata da capacitação de servidores e do controle de desempenho;
– Cuida da descentralização, desconcentração e autonomia dos órgãos 
e entidades públicas.

— Outros Princípios Constitucionais Aplicáveis à Administração Pública

Princípio da Celeridade Processual
Previsto no artigo 5º LXXVIII da CFB/88, o princípio da celeridade processual assegura a toda a sociedade nas searas judicial e 

administrativa, a razoável duração do processo e os meios que garantam celeridade na sua tramitação. 
Ressalta-se que o processo administrativo constitui uma sequência de atos que declinam-se à decisão final. Desta maneira, o rito 

deve sempre prosseguir com o objetivo de que haja conclusão célere de encerramento dos processos. 
Salienta-se que a Lei Federal nº 9784/99 elenca importantes diretrizes que podem ser aplicadas aos processos administrativos 

federais em relação a celeridade. São elas:
a) É dever da Administração emitir de forma clara, decisão nos processos administrativos, bem como responder acerca de 

solicitações ou reclamações e sobre matérias que sejam de sua competência;
b) Após a conclusão da instrução de processo administrativo, o prazo para Administração decidir é de até 30 dias, exceto se 

houver prorrogação expressamente motivada, razão pela qual, acrescentar-se-á igual período;
c) Não fixando a lei prazo diferente, será o recurso administrativo decidido no prazo de 30 dias;
d) Salvo disposição legal diversa, o processo administrativo deverá tramitar por no máximo três instâncias administrativas. 

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa
De acordo com os fundamentos contidos no artigo 5º, LV da CFB/88, em decorrência do princípio do contraditório, as decisões 

administrativas devem ser tomadas levando em consideração a manifestação das partes interessadas.
Para tal, é imprescindível que seja dada oportunidade para que as partes prejudicadas pela decisão sejam ouvidas antes do 

resultado final do processo.



264

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

Ressalta-se que o princípio da ampla defesa possibilita aos litigantes, tanto em processo judicial quanto administrativo, a utilização 
dos meios cabíveis de prova, dos recursos e dos instrumentos necessários para defesa de seus interesses diante do Judiciário e 
também da Administração Pública. 

Acerca dos princípios do contraditório e da ampla defesa, dispõe a Súmula Vinculante 33 do Supremo Tribunal Federal: 
– Súmula 33 STF: “Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando 

da decisão puder resultar anulação ou revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a apreciação da 
legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão”.

Princípio de devido processo legal formal e material 
Nos ditames do artigo 5º, LIV da CFB/88, a privação de liberdade ou de bens só poderá ser aplicada após o devido processo legal. 
O devido processo legal pode ser classificado da seguinte forma:
a) Devido processo legal formal: trata-se do parâmetro que exige o cumprimento de um rito que já esteja definido por lei para 

que a decisão tenha validade;
b) Devido processo legal material ou substantivo: a decisão final deve ser justa, adequada e respeitar o rito. Desse modo, o 

devido processo legal material ou substantivo possui o mesmo conteúdo do princípio da proporcionalidade. Além disso, é importante 
destacar que nos processos administrativos, é buscada a verdade real dos fatos, não valendo desta forma, somente a verdade formal 
baseada na prova produzida nos autos. 

Por fim, denota-se que são diferenças primordiais entre o processo administrativo e do processo judicial:

PROCESSO ADMINISTRATIVO PROCESSO JUDICIAL

– Até 3 instâncias
– Faz coisa julgada administrativa
– Princípio da oficialidade
– permissão da reformatio in pejus
– Não há necessidade de atuação de advogado
– É permissionário da prova emprestada (verdade real)

– Em regra, são 3 graus de jurisdição
– Faz coisa julgada judicial
– Princípio da inércia da jurisdição
– Há necessidade da atuação de advogado
– É permissionário da prova emprestada (verdade formal)

— Princípios Implícitos 

Princípio da Autotutela da Administração Pública
Possui o condão de controlar sua própria atuação, podendo, desta forma, corrigir seus próprios atos quando tais atos estiverem 

dotados de ilegalidade. 
Sobre o assunto, dispõe a Súmula 346 do STF:

– Súmula 346 - STF: “A Administração Pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos”.

Além disso, poderá a Administração invalidar seus próprios atos a partir do momento em que estes contenham ilegalidade, 
porque deles não se originam direitos, podendo também revogar atos por motivos de conveniência e oportunidade. É o determina a 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Vejamos:

– Súmula 473 - STF: “A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque 
deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”.

Ademais, vale pontuar que de acordo com o art. 5 da Lei nº 9.784/1999, deverá a Administração anular seus próprios atos, 
quando estes se encontrarem eivados de vícios de legalidade, podendo revogá-los por motivos de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, sendo que nos parâmetros do princípio da legalidade, o prazo para a Administração Pública anular 
seus atos é de 05 anos. 

Princípio da Continuidade 
Esse princípio define que a atuação administrativa deve ser ininterrupta. 
Aliado a esse importante princípio, o STF adotou por meio do Recurso Extraordinário nº 693.456, o entendimento de que o 

exercício do direito de greve por parte do servidor público pode realizar o corte do salário, que por sua vez, poderá ser substituído por 
compensação das horas paradas pelo servidor. Porém, em se tratando de greve provocada por ato Ilícito da Administração Pública, tal 
corte de salário não poderá ocorrer e a Administração deverá ressarcir os prejuízos caso estes existam e sejam verificados. 

– OBS. Importante: De acordo com o disposto no artigo 142, §3º, IV da Constituição Federal de 1.988, em hipótese alguma, 
poderá o servidor militar entrar em greve ou se sindicalizar.
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PERÍCIA NO PROCESSO CIVIL - CPC, ART. 156 A 158 E ART. 464 A 480; CONDICIONAMENTOS LEGAIS DE 
NOMEAÇÃO DO PERITO JUDICIAL (CPC, ART. 156 A 158 E ART. 465 A 468); CONTEÚDO MÍNIMO DO LAUDO 

DE PERÍCIA JUDICIAL - CPC, ART. 473; PERÍCIA COMPLEXA - CPC, ART. 475. QUESITOS IMPERTINENTES, 
QUESITOS SUPLEMENTARES E COMPLEMENTAÇÃO DE PERÍCIA; CONTRADITÓRIO NA ANÁLISE DO LAUDO DE 

PERÍCIA JUDICIAL E POSSÍVEIS DIVERGÊNCIAS - CPC, ART. 477; AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 
PARA ESCLARECIMENTOS - CPC, ART. 477; DEFINIÇÃO DE PROVA E FINALIDADE DA PROVA; RELAÇÕES ENTRE 

VERDADE E PROVA; PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL APLICADO À PROVA; PERITO NOMEADO 
PELO JUÍZO E ASSISTENTES TÉCNICOS PERICIAIS: FUNÇÕES DISTINTAS NA PRODUÇÃO PROBATÓRIA; PRAZOS 

PROCESSUAIS PARA A PRODUÇÃO DA PROVA PERICIAL; POSSIBILIDADES DE SUBSTITUIÇÃO DO PERITO 
JUDICIAL; POSSIBILIDADES DE IMPUGNAÇÃO E SUSPEIÇÃO DO PERITO JUDICIAL; CARACTERÍSTICA E FUNÇÃO 

DA SEGUNDA PERÍCIA JUDICIAL; PREVISÃO DE EVENTUAIS SANÇÕES AO PERITO JUDICIAL

Dos Auxiliares da Justiça - Perito
Trata-se o perito de um auxiliar eventual do juízo, que ajuda o magistrado no momento em que a prova cabal para resolução do 

litígio se encontrar dependente de conhecimento técnico ou cientifico. 
Geralmente, o perito é uma pessoa que não compõe o quadro de funcionários efetivos da Justiça, haja vista, sua escolha ser 

feita pelo magistrado, para agir somente em um processo específico, considerando o fato a ser provado e os conhecimentos técnicos 
detidos pelo perito. 

De acordo com o parágrafo 1º do artigo 156 do CPC/2015, “Os peritos serão nomeados entre os profissionais legalmente 
habilitados e os órgãos técnicos ou científicos devidamente inscritos em cadastro mantido pelo tribunal ao qual o juiz está vinculado”. 

Além do exposto acima, em alusão aos termos do parágrafo 2º do artigo 156, afirma que:

Art. 156 (...)
§ 2º Para formação do cadastro, os tribunais devem realizar consulta pública, por meio de divulgação na rede mundial de 

computadores ou em jornais de grande circulação, além de consulta direta a universidades, a conselhos de classe, ao Ministério 
Público, à Defensoria Pública e à Ordem dos Advogados do Brasil, para a indicação de profissionais ou de órgãos técnicos interessados.

Nesse diapasão, afirma também o parágrafo 3º do referido artigo:
§ 3º Os tribunais realizarão avaliações e reavaliações periódicas para manutenção do cadastro, considerando a formação 

profissional, a atualização do conhecimento e a experiência dos peritos interessados.

Assim sendo, tendo o perito aceitado o encargo, estará assumindo o dever de cumprir o ofício no prazo que lhe determinar o 
magistrado, usando toda sua diligência, podendo recusar o encargo, mediante alegação de motivo legítimo. 

Por fim, ressalta-se que a figura do perito, também se encontra sujeita à impugnação das partes por suspensão ou impedimento, 
nos ditames do artigo 148, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.

Vejamos uma importante súmula a respeito do tema em debate, bem como, logo após, a lei seca:
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— Súmula 232 do STJ: “A Fazenda Pública, quando parte 
no processo, fica sujeita à exigência do depósito prévio dos 
honorários do perito.”

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Código de Processo Civil.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

(...)
LIVRO III

DOS SUJEITOS DO PROCESSO

(...)
TÍTULO IV

DO JUIZ E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA

(...)
CAPÍTULO III

DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA

(...)
SEÇÃO II

DO PERITO

Art. 156. O juiz será assistido por perito quando a prova do 
fato depender de conhecimento técnico ou científico.

§ 1º Os peritos serão nomeados entre os profissionais 
legalmente habilitados e os órgãos técnicos ou científicos 
devidamente inscritos em cadastro mantido pelo tribunal ao 
qual o juiz está vinculado.

§ 2º Para formação do cadastro, os tribunais devem realizar 
consulta pública, por meio de divulgação na rede mundial 
de computadores ou em jornais de grande circulação, além 
de consulta direta a universidades, a conselhos de classe, ao 
Ministério Público, à Defensoria Pública e à Ordem dos Advogados 
do Brasil, para a indicação de profissionais ou de órgãos técnicos 
interessados.

§ 3º Os tribunais realizarão avaliações e reavaliações 
periódicas para manutenção do cadastro, considerando a 
formação profissional, a atualização do conhecimento e a 
experiência dos peritos interessados.

§ 4º Para verificação de eventual impedimento ou motivo 
de suspeição, nos termos dos arts. 148 e 467 , o órgão técnico 
ou científico nomeado para realização da perícia informará ao 
juiz os nomes e os dados de qualificação dos profissionais que 
participarão da atividade.

§ 5º Na localidade onde não houver inscrito no cadastro 
disponibilizado pelo tribunal, a nomeação do perito é de 
livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou 
órgão técnico ou científico comprovadamente detentor do 
conhecimento necessário à realização da perícia.

Art. 157. O perito tem o dever de cumprir o ofício no prazo 
que lhe designar o juiz, empregando toda sua diligência, podendo 
escusar-se do encargo alegando motivo legítimo.

§ 1º A escusa será apresentada no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da intimação, da suspeição ou do impedimento 
supervenientes, sob pena de renúncia ao direito a alegá-la.

§ 2º Será organizada lista de peritos na vara ou na secretaria, 
com disponibilização dos documentos exigidos para habilitação 
à consulta de interessados, para que a nomeação seja distribuída 
de modo equitativo, observadas a capacidade técnica e a área de 
conhecimento.

Art. 158. O perito que, por dolo ou culpa, prestar informações 
inverídicas responderá pelos prejuízos que causar à parte e ficará 
inabilitado para atuar em outras perícias no prazo de 2 (dois) a 5 
(cinco) anos, independentemente das demais sanções previstas 
em lei, devendo o juiz comunicar o fato ao respectivo órgão de 
classe para adoção das medidas que entender cabíveis.

Das Provas

O direito probatório diz respeito a uma fase muito 
importante do processo de conhecimento; é a fase na qual se 
realizam os atos processuais destinados à produção da prova, 
como a apresentação de documentos, a oitiva de testemunhas 
e a realização de perícia.

Essa esfera do direito, assim como as outras, também é 
regida por princípios. As provas trazidas ao processo servem 
como baliza para o entendimento firmado pelo juiz no processo 
de conhecimento, e por essa razão, talvez seja um dos temas 
mais relevantes dentro do processo civil. Afinal, “vence” aquele 
que melhor convencer o juiz de que sua causa é a verdadeira. 

A Prova é, ao mesmo tempo, influenciadora e subsidiária 
do convencimento do julgador. Nada mais é que uma forma de 
demonstração dos fatos narrados pela parte. 

O juiz tem poderes de determinar a produção de provas de 
ofício, deferir ou indeferir aquelas que julgar inúteis. Ainda que 
as partes requeiram algum tipo de prova dentro do processo, o 
juiz defere a produção das provas que entender necessárias e 
úteis. 

Importante mencionar, que as partes devem primeiramente 
se manifestar trazendo as provas ao processo, uma vez que não 
pode o juiz não pode agir de modo a quase substituir o advogado 
(ou a parte) para investigar os fatos trazidos ao processo. 

Assim que se o juiz defere a prova ele não precisa 
fundamentar sua decisão, mas caso indefira o requerimento da 
produção de algum tipo de prova que julgue inútil à composição 
de seu entendimento para o processo, ele precisa fundamentar 
sua decisão, para que não seja esse um ato considerado como 
cerceamento de defesa. Se o juiz determinar a produção de uma 
prova que as partes não tenham requerido, ele deve fundamentar 
o porquê de estar solicitando a produção de tal prova. 

Importante salientar que o juiz, agindo de ofício e 
determinando a produção de algum tipo de prova sem o 
requerimento das partes, não está atuando de forma parcial, 
nem agindo indiscriminadamente em favor de uma das partes. 
No entanto, o juiz deverá motivar as decisões em que defere, 
indefere o pedido de provas ou determine sua produção de ofício. 
Da mesma forma, o juiz não deve cometer abusos no exercício 
de seu poder instrutório, deve ser ponderado, levando em conta 
os Princípios da persuasão racional do juiz e o da motivação das 
decisões judiciais.
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As partes não só possuem o direito de produzir provas, 
como também possuem o direito de acompanhar ativamente 
a sua produção; manifestar-se sobre as provas pleiteadas pelo 
adversário; discutir com o juiz acerca da pertinência, cabimento 
ou necessidade da prova; manifestar-se acerca do resultado 
obtido com a prova produzida. Nos termos do Código de Processo 
Civil, a produção de provas nos autos é, ao mesmo tempo, um 
ônus (art. 400) e um dever (art. 378 e 379) das partes. 

A produção de provas é um direito fundamental. Na 
Constituição, o direito à ampla defesa inclui o direito de produzir 
provas, por meio de qualquer meio previsto no código. Deve-
se levar em conta que a prova produzida deve ser obtida por 
meios lícitos e legítimos. O ordenamento brasileiro não admite 
a utilização de prova ilícita, que recebe esse nome por ser 
produzida por meios ilícitos. 

Entretanto, em alguns casos bem específicos a jurisprudência 
tem relativizado o uso de provas produzidas por meios ilícitos, 
como o grampo telefônico. Esse tipo de prova poderá ser 
admitida ao processo ponderando os princípios que estão em 
discussão em determinado processo. Essa relativização tem sido 
aplicada em casos que envolvam algum direito de dignidade da 
mulher ou do menor; ou seja, casos em que sem aquela prova 
seria impossível provar o dano e responsabilizar o culpado. 

Só podemos provar alegações de fatos, não de direitos. 
Nosso Código de Processo Civil permite que haja prova do 
fato controvertido e ainda que seja a prova lícita e de fato 
controvertido; ou seja, que o fato não esteja determinado, 
mas sob discussão. Caso o fato não seja controverso, não há 
motivações nem necessidade de prova. Ainda, a prova deve ser 
útil e não pode ser protelatória. E, como já mencionado, se o juiz 
entender desnecessário, poderá indeferir o pedido de produção 
de determinado tipo de prova. 

Para a decisão que indeferir a produção de provas é 
necessário fundamento, entretanto, dessa decisão não caberá 
recurso imediato. Nesse caso, a parte que teve seu pedido 
indeferido, deverá esperar a sentença sair, dependendo da 
sentença vai poder apelar e alegar o cerceamento de defesa. 
Se essa tese for aceita pelo Tribunal, o processo vai voltar ao 
primeiro grau para a produção da prova. 

Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, 
determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito.

Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, 
as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Não se prova direito, somente excepcionalmente. Somente 
provas das alegações de fato, entretanto, se o juiz exigir é preciso 
juntar a prova ao processo. 

Art. 376. A parte que alegar direito municipal, estadual, 
estrangeiro ou consuetudinário provar-lhe-á o teor e a vigência, 
se assim o juiz determinar.

A prova nos autos é produzida para o juiz; é ele quem vai 
apreciar na sentença. Não há hierarquia entre as provas, não tem 
uma prova que vale mais que a outra.

O juiz vai julgar tendo em vista o conjunto probatório 
(Princípio da Persuasão racional ou do livre convencimento 
motivado). Além disso, é importante ter em mente que o juiz não 

é livre, ele precisa sempre fundamentar a sua decisão, de forma 
que qualquer pessoa que leia aquela sentença entenda o que foi 
decidido e porque o foi. 

Apesar de não poder tomar partido, em respeito ao princípio 
da imparcialidade, o juiz também tem direito de participar 
das provas. Pode determinar de ofícios as provas que achar 
necessárias. Mas existem limites dessa participação já que ele 
não pode fazer isso dando a ideia de estar beneficiando alguém, 
pois não possui o poder investigativo. Para que o juiz não seja 
partidário quanto às provas, ele não pode investigar para não 
favorecer uma ou outra parte. 

Pode, entretanto, querer ouvir uma testemunha que não foi 
arrolada, mas que foi citada nos outros depoimentos, a chamada 
testemunha referida. 

Art. 371. O juiz apreciará a prova constante dos autos, 
independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará 
na decisão as razões da formação de seu convencimento. 

(...)
Art. 477. O perito protocolará o laudo em juízo, no prazo 

fixado pelo juiz, pelo menos 20 (vinte) dias antes da audiência de 
instrução e julgamento.

§ 1º As partes serão intimadas para, querendo, manifestar-
se sobre o laudo do perito do juízo no prazo comum de 15 (quinze) 
dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em 
igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

Na fase instrutória, a prova pericial deve ser feita antes da 
audiência de instrução. O perito pode ser requerido para prestar 
esclarecimentos na audiência. 

Quando houver provas testemunhais, ou o juiz vai dar prazo 
de até 15 dias para o arrolamento das testemunhas ou se o 
saneamento for dado em audiência, as testemunhas devem ser 
apresentadas já nessa audiência. 

Já a inspeção judicial não tem momento especial para 
acontecer, pode ocorrer a qualquer momento, de ofício ou a 
requerimento da parte. 

Princípios
Ao analisar as provas apresentadas pelas partes, o juiz 

deve observar alguns princípios norteadores que garantem 
a adequada condução do processo e a efetivação do direito 
material. Dentre os principais princípios aplicáveis à atuação do 
juiz na prova, destacam-se:

– Princípio da Verdade Real
O juiz deve buscar a verdade dos fatos, utilizando todos os 

meios legais e moralmente legítimos para formar sua convicção.

– Princípio do Livre Convencimento Motivado
O juiz é livre para formar sua convicção com base nas provas 

produzidas no processo, desde que fundamente sua decisão, 
indicando os motivos que a fundamentam.

– Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa
As partes possuem o direito de participar da produção das 

provas, contraditando-as e apresentando suas próprias provas 
em resposta.
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– Princípio da Igualdade das Armas
Assegura que as partes tenham igualdade de oportunidades 

na produção e apresentação das provas, evitando qualquer 
forma de desequilíbrio processual.

Além de avaliar as provas produzidas pelas partes, o juiz 
pode determinar a produção de provas de ofício, sempre que 
julgar necessário para o esclarecimento dos fatos controvertidos. 

Ônus da Prova
Geralmente, aquele que alega o fato é quem precisa prová-

lo. Assim, o ônus da prova geralmente incide sobre o Autor. Ao 
réu incide o ônus da prova, quando por ele forem alegados fatos 
modificativos, impeditivos ou extintivos do direito do autor. O 
réu só tem o ônus da prova no que tange aos fatos novos trazidos 
por ele ao processo. 

A prova negativa consiste em provar algo que não existe, o 
que é quase impossível, sendo mais fácil provar a existência de 
algo Então, em uma ação declaratória de inexistência de dívida, 
por exemplo, quem deve comprovar que a dívida existe é o 
credor. 

Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova
O juiz pode distribuir o ônus da prova de forma diversa 

da prevista em lei quando houver impossibilidade ou extrema 
dificuldade no cumprimento do encargo pela parte, exceto 
quando dita a redistribuição do ônus para impor excesso de ônus 
probatório. A distribuição do ônus da prova pode ser requerida, 
ou deferida de ofício pelo magistrado. Importante mencionar 
que não é um poder discricionário; trata-se de uma decisão que 
deve ser fundamentada. O juiz vai analisar o caso e determinar 
quem está em melhores condições de produzir prova. 

Pode ser que para uma das partes o ônus da prova seja mais 
fácil e menos complexo. Este instrumento, entretanto, não se 
confunde com a inversão do ônus da prova previsto no Código 
do Consumidor. 

A redistribuição do ônus da prova pode ocorrer a qualquer 
momento, não apenas por ocasião do saneamento, mesmo 
depois de encerrada a instrução. Todavia não pode desincumbir 
o ônus daquele que deve produzir a prova. O art. 373 ainda 
possibilita que as partes convencionem a respeito do ônus 
probatório, exceto quando se tratar de direito indisponível ou 
causar excessiva dificuldade para uma das partes. Também 
chamado de negócio jurídico processual. 

Objeto da Prova
O que se prova é o fato e não o direito. Exceção à regra do art. 

376 (a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro 
ou consuetudinário provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o 
juiz determinar.

Indícios 
Trata-se de uma presunção relativa, em que, a partir de um 

fato conhecido, chega-se a uma provável e aceitável suposição 
de que outro fato é verdadeiro, fato este que não é conhecido, 
o fato obtido por indícios é considerado verdadeiro até que 
haja prova em sentido contrário. O juiz se utiliza de regras de 
experiência, a partir do que cotidianamente ocorrem, para formar 
sua convicção. Deve se basear em elementos trazidos pelas 
partes, não pode trazer de fora um fato que não foi inteiramente 
discutido, se não pode ocorrer o cerceamento de defesa. Deve 

haver contraditório de tudo aquilo que ver fundamentado na 
sentença. Mas as experiências jurídicas podem ser utilizadas 
para formar a convicção do juiz, sempre com limites

Fatos Relevantes
É todo fato que serve para influenciar na tomada de decisão 

que sustentam as alegações das partes. Podem ser, principal e 
secundário. 

– Principal: são fatos constitutivos do direito das partes. 
– Secundário: embora não constitua direito, serve para 

construir o convencimento do juiz; ajudam na formação do 
objeto da discussão. 

Fatos Controvertidos
Se as partes concordam com a veracidade de um fato, ele 

é incontroverso, portanto, não requer a produção de Roma 
(art. 374). O juiz poderá suspeitar da ausência de impugnação 
específica, como no caso de coação ou simulação. Por mais que 
o fato seja incontroverso, por não ter tido uma impugnação 
específica, não significa que o juiz assim vai entender. O juiz é 
fiscal da regularidade processual, ele tem todo o direito de fazer 
essa investigação. Nem sempre, mas basicamente é aquele 
fato que as partes não discutem e, claramente, não precisa ser 
provado.

Fatos Notórios
O conhecimento de um determinado fato é do domínio 

comum, de todos, não pode ser ignorado. O fato notório 
também não precisa de prova. Para o fato de ser notório, o ponto 
de não precisar de prova ele precisa ser notório para todos os 
integrantes do processo, incluindo terceiros. O juiz deverá avaliar 
a extensão da notoriedade do fato para não generalizá-lo. As 
partes poderão usar para comprovar que desconheciam o fato 
notório ou que este não ocorreu.

Fatos Determinados
O fato objeto da prova deve ser preciso, específico, deve-se 

valer, exatamente, o que provar. Só provo o que aconteceu, não 
tem como provar o que não aconteceu.

Trata-se da afirmação de que um certo fato não ocorreu. 
Por exemplo, provar que uma pessoa não estava em um lugar, 
provando que ela estava em outro. Deve-se provar outros fatos 
para demonstrar aquele que se nega. Não dá pra fazer prova de 
fato negativo, essa seria a prova diabólica.

Meios de Prova
Em tese, não há hierarquia entre os meios de prova, exceto 

nos casos em que a lei expressamente veda um tipo de prova ou 
exige um deles em detrimento dos demais.

Prova emprestada (art 372)
É quando há a existência de provas de outros processos, 

provando a mesma coisa que a parte alega, que a parte pode 
pegar emprestada. Para que uma prova seja válida ela deve ter 
passado pelo crivo do contraditório. Quando as partes podem 
fazer perguntas para a testemunha ou indicar assistente técnico 
para a perícia ou perguntar coisas para o perito.




